
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL

"O Homem é parte da natureza e a sua guerra contra a natureza

é, inevitavelmente, uma guerra contra si mesmo."

(Rachel Carson - 1962)

A REDE SUSTENTABILIDADE, partido político com representação no Congresso

Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.981.188/0001-07, com sede na SDS, Bl. A,

CONIC, Ed. Boulevard Center, Salas 107/109, Asa Sul, Brasília – DF, CEP 70391-900,

contato@redesustentabilidade.org.br, vem, por seus advogados abaixo-assinados, com

fundamento no disposto no art. 102, § 1º, da Constituição Federal, e nos preceitos da

Lei nº 9.882, de 1999, propor

ARGUIÇÃO DE DESCUPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL

(com pedido de medida liminar)

em face do Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro de 20221, que, a pretexto de dispor sobre

a proteção das cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional, acabou

indo na contramão da devida proteção constitucional resguardada a referidas formações

geológicas - cuja biodiversidade é essencial para a vida em sociedade -, o que viola

preceitos fundamentais da Constituição Federal, principalmente no tocante ao direito ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado e todas as derivações daí decorrentes (saúde

e vida, o que se percebe da aventada própria origem da pandemia do coronavírus). É o

que se passa a sucintamente expor.

1 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10935.htm>.



I - SÍNTESE DOS FATOS

1. Na quarta-feira (12), o Presidente Jair Bolsonaro publicou o referido Decreto nº

10.935/2022, que revogou inteiramente o antigo Decreto nº 99.556/1990, cuja redação

fora atualizada em 2008 pelo Decreto nº 6.6402. A nova norma insere uma série de

inovações no ordenamento jurídico correlato, especialmente no tocante às cavidades

subterrâneas tidas como de máxima relevância - aquelas, como o próprio nome denota,

que têm maior relevância do ponto de vista geológico e ambiental. Para que não restem

dúvidas, confira-se a íntegra da norma ora impugnada, com os devidos destaques feitos

àqueles trechos considerados mais relevantes para a análise jurídica do tema:

Art. 1º As cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional

deverão ser protegidas, de modo a permitir a realização de estudos e de

pesquisas de ordem técnico-científica e atividades de cunho espeleológico,

étnico-cultural, turístico, recreativo e educativo.

Parágrafo único. Considera-se cavidade natural subterrânea o espaço

subterrâneo acessível pelo ser humano, com ou sem abertura identificada,

conhecido como caverna, gruta, lapa, toca, abismo, furna ou buraco,

incluídos o seu ambiente, o conteúdo mineral e hídrico, a fauna e a flora

presentes e o corpo rochoso onde se inserem, desde que tenham sido

formados por processos naturais, independentemente de suas dimensões ou

tipo de rocha encaixante.

Art. 2º O grau de relevância da cavidade natural subterrânea será classificado

como máximo, alto, médio ou baixo, de acordo com a análise de atributos

ecológicos, biológicos, geológicos, hidrológicos, paleontológicos, cênicos,

histórico-culturais e socioeconômicos, avaliados sob enfoque regional e local.

§ 1º A análise dos atributos geológicos para a determinação do grau de

relevância será realizada por meio da comparação de cavidades da mesma

litologia.

§ 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - enfoque local - a unidade geomorfológica que apresenta continuidade

espacial, a qual pode abranger feições como serras, morrotes ou sistema

cárstico, o que for mais restritivo em termos de área, desde que contemplada

a área de influência da cavidade natural subterrânea; e

2 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99556impressao.htm>.



II - enfoque regional - a unidade espeleológica entendida como a área com

homogeneidade fisiográfica, geralmente associada à ocorrência de rochas

solúveis, que pode congregar diversas formas do relevo cárstico e

pseudocárstico, como dolinas, sumidouros, ressurgências, vale cegos, lapiás e

cavernas, delimitada por um conjunto de fatores ambientais específicos para a

sua formação e que engloba, no mínimo, um grupo ou formação geológica e

suas relações com o ambiente no qual se insere.

§ 3º Os atributos das cavidades naturais subterrâneas de que trata o caput

serão classificados, em razão de sua importância, em acentuados,

significativos ou baixos.

§ 4º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância

máximo aquela que possui3, no mínimo, um dos seguintes atributos,

conforme o disposto no ato de que trata o art. 8º:

I - gênese única na amostra regional;

II - dimensões notáveis em extensão, área ou volume;

III - espeleotemas únicos;

IV - abrigo essencial para a preservação de populações de espécies animais

em risco de extinção, constantes de listas oficiais;

V - hábitat essencial para a preservação de população de troglóbio raro;

VI - destacada relevância histórico-cultural ou religiosa; ou

VII - cavidade considerada abrigo essencial para manutenção permanente de

congregação excepcional de morcegos, com, no mínimo, dezenas de milhares

de indivíduos, e que tenha a estrutura trófica e climática de todo o seu

ecossistema modificada e condicionada à presença dessa congregação.

§ 5º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância alto

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o

disposto no ato de que trata o art. 8º:

I - acentuada sob enfoque local e regional; ou

II - acentuada sob enfoque local e significativa sob enfoque regional.

§ 6º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância

médio aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o

disposto no ato de que trata o art. 8º:

I - acentuada sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou

II - significativa sob enfoque local e regional.

3 No Decreto revogado eram previstos quatro outros critérios que também ensejariam a classificação das
cavidades com grau de relevância máximo, como se verá adiante.



§ 7º Considera-se cavidade natural subterrânea com grau de relevância baixo

aquela cuja importância de seus atributos seja considerada, conforme o

disposto no ato de que trata o art. 8º:

I - significativa sob enfoque local e baixa sob enfoque regional; ou

II - baixa sob enfoque local e regional.

§ 8º Para os casos de relações de importância de atributos não previstas nos §

5º a § 7º, a importância dos atributos sob enfoque local assumirá a mesma

importância identificada para os atributos sob enfoque regional.

§ 9º Diante de fatos novos, comprovados por meio de estudos

técnico-científicos, o órgão ambiental licenciador poderá rever4, conforme

proposição do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -

Instituto Chico Mendes ou do empreendedor, a qualquer tempo, a

classificação do grau de relevância de cavidade natural subterrânea,

independentemente do seu grau de relevância, tanto para nível superior

quanto para nível inferior.

Art. 3º A localização, a construção, a instalação, a ampliação, a modificação

e a operação de empreendimentos e atividades, considerados efetiva ou

potencialmente poluidores ou degradadores de cavidades naturais

subterrâneas e de sua área de influência, dependerão de licenciamento prévio

emitido pelo órgão ambiental licenciador competente.

§ 1º O órgão ambiental licenciador competente, no âmbito do processo de

licenciamento ambiental, deverá avaliar e validar a proposta de classificação

do grau de relevância de cavidades naturais, apresentada pelo empreendedor,

e observar o disposto no art. 8º.

§ 2º Os estudos para definição do grau de relevância das cavidades naturais

subterrâneas impactadas deverão ocorrer às expensas do responsável pelo

empreendimento ou pela atividade.

§ 3º Na hipótese de haver impactos negativos irreversíveis em cavidades

naturais subterrâneas pelo empreendimento ou atividade, a compensação

ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

deverá ser prioritariamente destinada à criação e à implementação de unidade

de conservação em área de interesse espeleológico, preferencialmente na

região em que esteja localizado o empreendimento ou a atividade.

Art. 4º As cavidades naturais subterrâneas com grau de relevância

máximo somente poderão ser objeto de impactos negativos irreversíveis

quando autorizado pelo órgão ambiental licenciador competente, no

4 A competência era, antes, do Instituto Chico Mendes, o órgão técnico afeto ao tema, além de que não era
dado ao empreendedor provocar o início do processo de reclassificação.



âmbito do licenciamento ambiental da atividade ou do empreendimento,

desde que o empreendedor demonstre:5

I - que os impactos decorrem de atividade ou de empreendimento de utilidade

pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso VIII do caput do art.

3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012;

II - a inexistência de alternativa técnica e locacional viável ao

empreendimento ou à atividade proposto;

III - a viabilidade do cumprimento da medida compensatória de que trata o §

1º; e

IV - que os impactos negativos irreversíveis não gerarão a extinção de

espécie que conste na cavidade impactada.

§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, o empreendedor deverá adotar

medidas e ações para assegurar a preservação de cavidade natural subterrânea

com atributos ambientais similares àquela6 que sofreu o impacto e,

preferencialmente, com grau de relevância máximo e de mesma litologia.

§ 2º Considera-se cavidade testemunho a cavidade objeto das medidas e

ações de preservação de que trata o § 1º.

§ 3º Na análise do requisito previsto no inciso II do caput, o órgão ambiental

licenciador competente deverá considerar, de forma equilibrada, os critérios

ambientais, sociais e econômicos.

Art. 5º A cavidade natural subterrânea classificada com grau de relevância

alto, médio ou baixo poderá ser objeto de impactos negativos irreversíveis

quando autorizado pelo órgão ambiental licenciador competente, no âmbito

do licenciamento ambiental da atividade ou do empreendimento.

§ 1º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto

negativo irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância

alto, o empreendedor deverá optar, no âmbito do licenciamento ambiental,

entre as seguintes opções de medidas compensatórias:

I - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de duas cavidades

naturais subterrâneas com o mesmo grau de relevância, de mesma litologia e

com atributos ambientais similares àquela que sofreu o impacto, que serão

consideradas cavidades testemunho;

6 É bastante inoportuno falar em compensação em cavidades semelhantes, na medida em que, na visão
dos especialistas no tema, cada caverna é efetivamente única, dadas as suas intrínsecas peculiaridades
geológicas e de biodiversidade.

5 Antes, a cavidade natural subterrânea com grau de relevância máximo e sua área de influência não
poderiam ser objeto de impactos negativos irreversíveis, sendo que sua utilização deveria fazer-se
somente dentro de condições que assegurem sua integridade física e a manutenção do seu equilíbrio
ecológico.



II - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de uma cavidade

testemunho, conforme o disposto no inciso I, e de mais uma cavidade a ser

definida pelo Instituto Chico Mendes, em comum acordo com o

empreendedor;

III - adotar medidas e ações para assegurar a preservação de uma cavidade

testemunho, conforme o disposto no inciso I, e outras formas de

compensação, definidas pelo Instituto Chico Mendes, em comum acordo com

o empreendedor, observados os critérios e as diretrizes estabelecidos no art.

8º; ou

IV - outras formas de compensação superiores às previstas no inciso III,

definidas pelo Instituto Chico Mendes, em comum acordo com o

empreendedor, observados os critérios e as diretrizes estabelecidos no art. 8º.

§ 2º A preservação das cavidades naturais subterrâneas na forma de

cavidades testemunho, de que tratam os incisos I, II e III do § 1º, será,

preferencialmente, efetivada na área circunscrita à matrícula ou matrículas de

propriedade ou posse do empreendedor no interior da área de influência

direta do empreendimento.

§ 3º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto

negativo irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância

médio, o empreendedor deverá adotar medidas e financiar ações, nos termos

estabelecidos pelo órgão licenciador conforme critérios e diretrizes previstos

em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente, que contribuam para a

conservação e para o uso adequado do patrimônio espeleológico brasileiro,

especialmente das cavidades naturais subterrâneas com grau de relevância

máximo e alto.

§ 4º Na hipótese de empreendimento ou de atividade que ocasione impacto

negativo irreversível em cavidade natural subterrânea com grau de relevância

baixo, o empreendedor não ficará obrigado a adotar medidas e ações para

assegurar a preservação de outras cavidades naturais subterrâneas.

Art. 6º Sem prejuízo do disposto nos art. 4º e art. 5º, na área de influência de

cavidade natural subterrânea, independentemente do seu grau de relevância,

poderão existir empreendimentos e atividades, desde que sua instalação ou

operação mantenha o equilíbrio ecológico e a integridade física da

cavidade7.

7 Previa-se, antes, a necessidade de licenciamento ambiental para a instalação de empreendimentos nas
áreas de influência das cavidades, bem como não era permitido o referido uso nas cavidades de máxima
relevância.



Art. 7º As cavidades testemunho8 de que tratam o § 2º do art. 4º e o § 1º do

art. 5º serão consideradas classificadas com grau de relevância máximo.

Art. 8º Sem prejuízo da aplicação dos procedimentos definidos neste Decreto

a partir da data de sua entrada em vigor, ato conjunto do Ministro de Estado

do Meio Ambiente, do Ministro de Estado de Minas e Energia e do

Ministro de Estado de Infraestrutura9, ouvidos o Instituto Chico Mendes e

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- Ibama, disporá sobre:

I - metodologia para a classificação do grau de relevância das cavidades

naturais subterrâneas, observado o disposto no art. 2º;

II - atributos ambientais similares; e

III - outras formas de compensação, de que tratam os incisos III e IV do § 1º

do art. 5º.

§ 1º A oitiva de que trata o caput será realizada no prazo de noventa dias,

contado da data de publicação deste Decreto.

§ 2º Durante a elaboração do ato conjunto, os Ministérios de que trata o

caput poderão ouvir outros setores governamentais relacionados ao tema.

Art. 9º A União, por meio do Ibama e do Instituto Chico Mendes, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios têm a competência comum de

preservar, conservar, fiscalizar e controlar o uso do patrimônio espeleológico

brasileiro e fomentar levantamentos, estudos e pesquisas que possibilitem

ampliar o conhecimento sobre as cavidades naturais subterrâneas existentes

no território nacional, nos termos do disposto no art. 23 da Constituição.

§ 1º Os órgãos ambientais poderão efetivar, na forma prevista em lei,

acordos, convênios, ajustes e contratos com entidades públicas ou privadas,

nacionais, internacionais ou estrangeiras, para auxiliá-los nas ações de

preservação e conservação e de fomento aos levantamentos, estudos e

pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre as cavidades

naturais subterrâneas existentes no território nacional.

§ 2º O Ministério do Meio Ambiente, por meio do Instituto Chico Mendes,

atuará no monitoramento e no aperfeiçoamento dos instrumentos

relacionados ao controle e ao uso das cavidades naturais subterrâneas.

Art. 10. As infrações ao disposto neste Decreto ficam sujeitas às penalidades

previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em normas

9 O ato, antes, era restrito aos órgãos ambientais, sem a participação dos Ministérios da Infraestrutura e de
Minas e Energia, o que naturalmente denotava maior preocupação com a proteção ambiental das
cavidades, e não com a exploração econômica das regiões.

8 Não são estabelecidos critérios de real relevância para a cavidade testemunho, o que pode implicar
proteção correlata insuficiente daquelas de grau máximo.



regulamentares, independentemente da obrigação de reparar os danos

causados.

Art. 11. Os procedimentos previstos neste Decreto aplicam-se aos processos

iniciados após a sua entrada em vigor.

Parágrafo único. Quando solicitado pelo empreendedor, o órgão ambiental

licenciador competente aplicará as regras previstas neste Decreto aos

processos iniciados antes da sua entrada em vigor, inclusive para solicitação

de revisão de autorizações de licenciamento ambiental e de medidas

compensatórias.

Art. 12.  Fica revogado o Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2. A opinião pública da imprensa10 e dos especialistas no tema, como não poderia

deixar de ser, foi de surpresa e de reprovação das mudanças, feitas às pressas e sem

qualquer espécie de diálogo com as maiores autoridades no tema. Com efeito, veja-se a

íntegra de reportagem da Folha de São Paulo11:

Decreto de Bolsonaro libera destruir caverna para construir

empreendimento

O presidente Jair Bolsonaro (PL) assinou nesta quinta-feira (13) um decreto

que autoriza a destruição de qualquer tipo de caverna para a construção de

empreendimentos considerados de utilidade pública.

A medida mantém as classificações de relevância das cavidades naturais em

máxima, alta, média e baixa, mas revoga uma regra de 1990 que proibia que

as cavernas com grau de relevância máximo sofressem impactos negativos

irreversíveis.

De acordo com o novo texto, elas poderão ser modificadas desde que haja

autorização dos órgãos ambientais competentes e compensações ambientais

por parte dos empreendedores. Além disso, os impactos não poderão gerar a

extinção de espécie que habitam a cavidade impactada.

11 Disponível em:
<https://www1.folha.uol.com.br/ambiente/2022/01/decreto-de-bolsonaro-libera-destruir-caverna-para-con
struir-empreendimento.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa>.

10 Disponível em:
<https://www.metropoles.com/blog-do-noblat/decreto-de-bolsonaro-sobre-cavernas-e-alvo-de-critica-de-e
specialistas>.



Em nota, o Ministério do Meio Ambiente justificou a necessidade da

mudança e afirmou que elas "criam a possibilidade de investimentos em

projetos estruturantes fundamentais, geradores de emprego e renda, como

rodovias, ferrovias, mineradoras, linhas de transmissão e energias

renováveis".

Especialistas na área, no entanto, criticam o decreto. Eles afirmam que as

novas regras colocam em risco a proteção das cavidades naturais.

"A decisão vai ficar diretamente relacionada ao eventual enquadramento que

o poder público der de utilidade pública e há uma certa amplitude do que

pode ser considerado como utilidade pública. Em obras federais e estaduais,

onde o órgão ambiental é o lobo e o cordeiro, há grandes chances de haver

riscos de arbitrarem sobre utilidade pública de maneira equivocada", afirma

Murilo Valle, doutor em hidrogeologia e membro do Grupo Bambuí de

Pesquisas Espeleológicas.

O professor explica que o decreto facilitaria, por exemplo, a construção de

uma fábrica da cervejaria Heineken em Minas Gerais, que foi embargada em

setembro do ano passado pelo ICMBio (Instituto Chico Mendes de

Conservação da Biodiversidade) por risco de danos ao sítio arqueológico

onde foi localizado o crânio de Luzia, o mais antigo fóssil humano

encontrado nas Américas.

Outro ponto de preocupação está na forma de compensação estabelecida pelo

decreto. O texto determina que o empreendedor adote medidas para assegurar

a preservação de cavidade natural subterrânea com atributos ambientais

similares àquela que sofreu o impacto e, preferencialmente, com grau de

relevância máximo e de mesma litologia.

Isso, de acordo com Valle, não irá obrigar o responsável pelo

empreendimento a preservar outra caverna de relevância máxima ou de

características semelhantes.

"Esse decreto possibilita a compensação do impacto de uma caverna de alta

relevância em qualquer outro lugar, sem realmente se preocupar se essa outra

caverna tem uma relevância compatível", diz.



O ministério defende que as possibilidades de compensação ambiental para

empreendimentos que afetem cavidades de grau de proteção alta foram

ampliadas, "de forma a permitir uma aplicação mais eficaz dos recursos

destinados à preservação ambiental".

O decreto ainda permite que o ICMBio ou o empreendedor solicitem ao

órgão ambiental a mudança na classificação do grau de relevância das

cavernas, tanto para nível superior quanto para nível inferior.

A Sebeq (Sociedade Brasileira para o Estudo de Quirópteros) também se

posicionou contra as mudanças e afirmou que elas gerarão "impactos

enormes e irreparáveis"

"Literalmente, milhares de espécies que vivem em cavernas, incluindo

espécies criticamente ameaçadas de extinção e espécies hiperendêmicas (com

ocorrência em uma única caverna, por exemplo) estão em risco mais elevado

com a publicação do Decreto 10.935. Mais além, os serviços de ecossistema

prestados por estas cavernas como, por exemplo, o abastecimento de

aquíferos e a contenção de pulsos de inundação, poderão ser gravemente

comprometidos", disse em nota.

Ainda de acordo com o decreto, em 90 dias um ato conjunto dos ministérios

do Meio Ambiente, do de Minas e Energia e o de Infraestrutura deverá ser

publicado para definir a metodologia para a classificação do grau de

relevância das cavidades.

3. Vê-se, assim, com clareza solar, que a medida realmente representa um grave

retrocesso ambiental e um acinte à necessária proteção ao patrimônio histórico, cultural,

artístico, turístico e paisagístico, o que justifica a atuação dessa Eg. Corte Suprema

como porto seguro para o retorno à constitucionalidade.

4. Em verdade, a tônica do discurso ambiental do Sr. Presidente da República

parece ser justamente esta: o Brasil - que, nas palavras do Presidente, é o país que mais

preserva o meio ambiente - precisa começar a colocar o desenvolvimento econômico,

em seus mais variados segmentos, como prioridade máxima, inclusive em detrimento da

proteção ambiental. Esquece-se, contudo, de que um dos nortes da atividade econômica,



estabelecido na Constituição Federal, é justamente a preservação do meio ambiente

ecologicamente equilibrado (art. 170, VI).

5. Bem. Por serem absurdas as modificações ora questionadas, as reações às

alterações normativas do Governo Federal foram imediatas. Com efeito, a Sociedade

Brasileira de Espeleologia divulgou nota de desaprovação com o seguinte teor12:

A Sociedade Brasileira de Espeleologia (SBE) vem a público manifestar a

total desaprovação ao Decreto Federal nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022,

dispositivo legal que revogou o Decreto Federal nº 99.556, de 1º de outubro

de 1990, que dispõe sobre a proteção das cavidades naturais subterrâneas

existentes no território nacional.

A SBE reforça que não foi convidada para contribuir ou para integrar grupos

de discussão acerca desta modificação substancial da legislação espeleológica

brasileira. O Decreto Federal nº 10.935/2022 foi produzido a portas fechadas,

sem diálogo com a comunidade espeleológica e, claramente, mostra a

interferência direta dos Ministérios de Estado de Minas e Energia e de

Infraestrutura em uma matéria que é de interesse ambiental. Esta interferência

visa à facilitação de licenciamento de obras e atividades potencialmente

lesivas ao patrimônio espeleológico nacional e que, geralmente, estão

associadas a atividades de alto impacto social. Este novo decreto trouxe

vários retrocessos à legislação espeleológica nacional, dentre eles:

- Permite que o órgão ambiental licenciador autorize a destruição total ou

parcial de cavernas de máxima relevância por atividades ou empreendimentos

considerados “de utilidade pública”, que não possuam alternativas técnicas e

locacionais viáveis, que tenha viabilidade do cumprimento da medida

compensatória e que os impactos negativos irreversíveis não gerem a

extinção de espécie que conste na cavidade impactada (Inciso I, II, III e IV do

Art. 4º);

- Excluí dos atributos que classificam uma cavidade subterrânea como de

máxima relevância as condicionantes morfologia única, isolamento

12 Disponível em:
<https://oeco.org.br/wp-content/uploads/2022/01/Nota-Publica-da-SBE-sobre-o-Decreto-10.935-2022.pdf
>.



geográfico, interações ecológicas únicas, cavidade testemunho e hábitat

essencial para preservação de populações geneticamente viáveis de espécies

de troglóbios endêmicos ou relictos (§ 4º do Art. 2º);

- Possibilita que o empreendedor solicite a revisão, a qualquer tempo, da

classificação do grau de relevância de cavidade natural subterrânea,

independentemente do seu grau de relevância, tanto para nível superior

quanto para nível inferior (§ 9º do Art. 2º);

- Possibilita que o empreendedor compense o impacto sobre uma cavidade

subterrânea com a preservação de uma cavidade testemunho qualquer, sem

ter o conhecimento sobre a real relevância desta caverna que está sendo

preservada, pois o decreto atribui automaticamente máxima relevância, sem a

exigência de estudos específicos (Art. 7º);

- Deixa aberta a possibilidade do Ministro de Estado de Minas e Energia e do

Ministro de Estado de Infraestrutura realizar modificações em atributos

ambientais similares da classificação de relevância e definir outras formas de

compensação através de atos normativos (Art. 8º).

Assim, a Sociedade Brasileira de Espeleologia considera inconstitucional o

Decreto Federal nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022.

Reforçamos nosso total repúdio a este decreto e esperamos que o Governo

Federal ouça a comunidade espeleológica, pesquisadores, pesquisadoras e as

diversas instituições científicas que desenvolvem estudos nas cavernas

brasileiras e que realmente podem contribuir para uma legislação

espeleológica que, verdadeiramente, concilie o uso dos recursos que são

essenciais para a nossa sociedade com a proteção deste patrimônio natural.

6. É mais esse imensurável retrocesso ambiental, da já tão errática gestão ambiental

brasileira, que autoriza e clama a jurisdição dessa Egrégia Corte Constitucional, para

que, com a imposição de verdadeiras obrigações de meio, chegue-se ao resultado

constitucionalmente desejado: o fundamental direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado (art. 225 da Constituição), inclusive em sua vertente de proteção ao devido

processo de elaboração normativa (reserva legal), e a proteção ao patrimônio histórico,

arqueológico e paleontológico (art. 216, V, da Constituição).



7. E, para além de se cogitar da facilidade argumentativa de dizer que a norma é

meramente programática - na medida em que supostamente apenas autorizaria que os

órgãos ambientais permitissem a exploração econômica das cavidades de maior

proteção e importância -, é perfeitamente sabido que direitos fundamentais clamam pela

imposição de deveres laterais e anexos para que sejam bem desempenhados, sobretudo

no contexto de proteção ambiental, em que se devem adotar os princípios da cautela e

da proteção.

II – DA LEGITIMIDADE ATIVA E DO CABIMENTO DA ADPF

8. Em primeiro lugar, a grei arguente é partido político com representação no

Congresso Nacional. Sua bancada, como é público e notório e, nessa condição, dispensa

prova, na forma do art. 374, I, do CPC, é composta pelos seguintes parlamentares:

Randolfe Rodrigues (REDE-AP) e Joênia Wapichana (REDE-RR). Desse modo, na

forma do artigo 2º, I, da Lei nº 9.882, de 1999, c/c artigo 103, VIII, da Constituição, é

parte legítima para propor a presente ação.

9. Ademais, nos termos da jurisprudência do STF, o partido político com

representação no Congresso Nacional possui legitimidade universal para o ajuizamento

de ações do controle concentrado de constitucionalidade, não havendo necessidade de se

avaliar a pertinência temática13.

10. Em segundo lugar, a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental,

prevista no art. 102, § 1º, da Constituição Federal14, e regulamentada pela Lei 9.882/99,

terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder

Público ou quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional sobre lei

ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à Constituição

(art. 1º, caput, e § 1º, I).

14 § 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.

13 ADI 1096 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/1995, DJ
22-09-1995 PP-30589 EMENT VOL-01801-01 PP-00085



11. Não há dúvida de que o ato questionado se qualifica como “ato do Poder

Público”. Afinal, trata-se de Decreto editado pelo Presidente da República, que, sob a

aparência de mera modernização no tema de proteção às cavidades naturais

subterrâneas, está operando uma reforma sem precedentes de normas ambientais chaves

para a proteção de referidas formações geológicas naturais, tanto do ponto de vista

ambiental, quanto de proteção ao patrimônio histórico.

12. Embora a Constituição e a Lei 9.882/99 não definam o que se entende por

preceito fundamental, o Supremo Tribunal Federal já assentou a “qualidade de preceitos

fundamentais da ordem constitucional dos direitos e garantias fundamentais (art. 5º,

dentre outros), dos princípios protegidos por cláusula pétrea (art. 60, § 4º, da CF) e dos

‘princípios sensíveis’ (art. 34, VII)” (ADPF 388, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJe

1º.8.2016).

13. No caso concreto, há evidente violação a diversos preceitos fundamentais

previstos na Constituição Federal, sobretudo associados ao direito à proteção ao

patrimônio histórico (art. 216, V) e, sobretudo, ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado (art. 225), o que é um pressuposto para o próprio exercício pleno dos

direitos fundamentais à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º, caput).

14. Afinal, não há como dissociar o direito de viver com saúde da proteção

ambiental, na medida em que a imbricação entre um e outro é imediata, sobretudo

quando se considera o fato de estarmos vivendo, há dois anos, em uma pandemia que

possivelmente foi iniciada a partir do contato indevido de humanos com morcegos -

animais estes que perderão seu habitat natural se as cavidades subterrâneas forem

destruídas ou prejudicadas, o que naturalmente implicará uma maior interação indevida

humano-morcego e poderá gerar novas pandemias virais, dado que referidos animais

são verdadeiros repositórios de vírus.



15. Por sua vez, em relação ao requisito da subsidiariedade, defende-se a tese de que

a análise deste requisito decorre de enfoque objetivo ou de proteção da ordem

constitucional objetiva, nos termos da doutrina especializada:

Em outros termos, o princípio da subsidiariedade - inexistência de outro meio

eficaz de sanar a lesão -, contido no §1º do art. 4º da Lei n. 9.882, de 1999, há

de ser compreendido no contexto da ordem constitucional global. Nesse

sentido, se considera o caráter enfaticamente objetivo do instituto (o que

resulta, inclusive, da legitimação ativa), meio eficaz de sanar a lesão parece

ser aquele apto a solver a controvérsia constitucional relevante de forma

ampla, geral e imediata. Assim, a Lei 9.882 exige como condição de

possibilidade da ADPF, o esgotamento de todos os meios para o saneamento

do ato lesivo (§1º do art. 4º). Conforme posição firmada pelo STF na

ADPF n. 33, os meios a serem esgotados para que se admita a ADPF são

aqueles do controle concentrado. A existência de processos ordinários e

recursos extraordinários não deve excluir, a priori, a utilização da arguição de

descumprimento de preceito fundamental, em virtude da feição

marcadamente objetiva dessa ação.15

16. No mesmo sentido, há diversos julgados desse Eg. STF. A título meramente

exemplificativo, confira-se16:

13. Princípio da subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882/99):

inexistência de outro meio eficaz de sanar a lesão, compreendido no

contexto da ordem constitucional global, como aquele apto a solver a

controvérsia constitucional relevante de forma ampla, geral e imediata.

14. A existência de processos ordinários e recursos extraordinários não deve

excluir, a priori, a utilização da arguição de descumprimento de preceito

fundamental, em virtude da feição marcadamente objetiva desta ação.

16 ADPF 33, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 07/12/2005, DJ
27-10-2006 PP-00031 EMENT VOL-02253-01 PP-00001 RTJ VOL-00199-03 PP-00873.

15 CANOTILHO, J. J. GOMES; MENDES, Gilmar Ferreira; SARLET, Ingo Wolfgang Sarlet e STRECK,
Lenio Luiz. Coordenação Científica. Comentários à Constituição do Brasil. 2 ed. São Paulo: Saraiva
Educação, 2018, p. 1499.



17. Nestes termos, permite-se ao STF a decisão célere sobre questões

eminentemente constitucionais, impedindo a extensão dos danos aos preceitos

fundamentais.

18. Quanto ao alcance da presente arguição, impugna-se, de forma imediata, o

Decreto nº 10.935/2022 em sua inteireza, na medida em que promoveu mudanças

inconstitucionais e profundas em todo o arcabouço protetivo ambiental arquitetado pelo

anterior Decreto nº 99.556/1990.

19. É evidente, contudo, que alguns aspectos do novel Decreto são bastante mais

preocupantes do que outros: §§ 4º e 9º do art. 2º, art. 4º in totum, art. 6º, art. 7º e art. 8º,

como inclusive salientado na Nota Pública da Sociedade Brasileira de Espeleologia.

Entretanto, ante a dificuldade de se promover a declaração de inconstitucionalidade de

trechos de uma norma que faz mais sentido quando lida em sua totalidade, advoga-se,

aqui, pela declaração de inconstitucionalidade de todo o Decreto de 2022, para que volte

a vigorar o Decreto nº 99.556/1990, com as mudanças empreendidas pelo Decreto nº

6.640, de 2008.

20. Ou seja, o questionamento aqui feito do ato concreto que viola importantíssimo

preceito fundamental se insere em um contexto mais amplo, transbordando claramente o

seu aspecto fático imediato: afinal, o pano de fundo é a relação entre a preservação

ambiental e a proteção da saúde de todos os brasileiros. E, ao que tudo indica, ainda se

pode cogitar de uma distorção patrimonialista na condução da política ambiental, ao

haver confusão entre o real interesse público - preservação ambiental com vistas à

proteção da saúde de todos - e aquele interesse privado, mesquinho, travestido de

público - proteção a um ou outro segmento econômico que busca o lucro imediato, sem

preocupações com o amanhã.

21. Precedente significativo no entendimento quanto à análise da subsidiariedade é a

ADPF 601, em que o Ministro Gilmar Mendes deferiu o pedido, desta mesma Grei



Arguente, em defesa do jornalista Glenn Greenwald pelo exercício da plena liberdade

de imprensa. Destaca-se da decisão17 a análise da subsidiariedade feita pelo Ministro:

Entendo, nesse juízo preliminar, que a presente arguição atende aos requisitos

para seu conhecimento.

A arguição foi proposta por legitimado universal, partido político com

representação no Congresso Nacional.

O próprio princípio da subsidiariedade, desenvolvido pela

jurisprudência desta Corte, encontra-se atendido, uma vez que inexiste

outra ação de controle objetivo apta a fazer sanar a lesão apontada.

O preceito fundamental cujo descumprimento se argui é o direito

fundamental à liberdade de expressão, liberdade de informação e liberdade de

imprensa (art. 5º, incisos IV e IX, e art. 220 da CF).

É importante destacar que a Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental foi criada para preencher um espaço residual expressivo

no controle concentrado de constitucionalidade, que antes só poderia ser

tutelado pelo sistema de controle difuso.

Conforme já destaquei em âmbito acadêmico, a ADPF foi instituída para

suprir “esse espaço, imune à aplicação do sistema direto de controle de

constitucionalidade, que tem sido responsável pela repetição de

processos, pela demora na definição de decisões sobre importantes

controvérsias constitucionais e pelo fenômeno social e jurídico da

chamada ‘guerra de liminares’” (MENDES, Gilmar Ferreira. Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental: comentários à Lei n. 9.882, de

3.12.1999. 2ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 19).

No âmbito da jurisprudência, registrei que a admissibilidade da ação se

encontra vinculado “à relevância do interesse público presente no caso”,

de modo que a “ADPF configura modalidade de integração entre os

modelos de perfil difuso e concentrado no Supremo Tribunal Federal”

(ADPF 33/PA, Tribunal Pleno, de minha Relatoria, j. 7.12.2005).

No caso, o preceito fundamental cujo descumprimento se argui é o direito

fundamental à liberdade de expressão, liberdade de informação e liberdade de

imprensa (art. 5º, incisos IV e IX e art. 220 da CF), instrumentos essenciais à

própria manutenção do sistema democrático e republicano previsto pelo art.

1º da Constituição Federal que constituem as bases do Estado de Direito.

17 Disponível em < http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/adpf601MC.pdf >. Acesso
em 5/6/20.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/adpf601MC.pdf


A relevância desses direitos encontra-se estabelecida na própria

jurisprudência desta Corte, que tratou do tema em inúmeros precedentes de

controle concentrado ou difuso, como a ADPF 130, o RE 511.961, a Rcl.

21504, o Inq 870, a Rcl 19.464, dentre tantos outros.

As discussões tratadas nesses precedentes, que envolvem a criminalização de

atividades jornalísticas, a quebra do sigilo telefônicos, fiscais, bancários e das

fontes dos profissionais da imprensa, evidencia a inegável importância do

tema e a necessidade de o STF estabelecer parâmetros e diretrizes

interpretativos-constitucionais com eficácia erga omnes.

A fundada suspeita sobre a instauração de investigações sigilosas por parte de

altas autoridades da República, ao arrepio da Constituição, com a tentativa de

supressão de trabalho jornalístico de interesse nacional, reforça o cabimento

dessa ação, tendo em vista o risco de repetição desses comportamentos em

casos de menor importância e nas esferas locais.

Destaque-se que o art. 1º da Lei 9.882/99 prevê a possibilidade de

ajuizamento de ADPF para “evitar lesão a preceito fundamental”, sendo

cabível inclusive para o controle da omissão estatal.

Desta feita, uma vez delimitado o ato objeto de controle, e ante a

existência de relevante controvérsia constitucional, de inegável interesse

público, entendo que a ação deve ser conhecida.

[grifos próprios]

22. Portanto, defendemos o cabimento da presente ADPF, à luz do princípio da

subsidiariedade, lido aqui como a impossibilidade de impugnação por qualquer outro

mecanismo hábil de controle objetivo de constitucionalidade para evitar lesão a

preceitos fundamentais, o relevante fundamento da controvérsia constitucional, o risco

de repetição de condutas semelhantes, a inegável importância do tema e a relevância do

interesse público no caso.

23. Não é crível, com a devida vênia, que se pretenda ceifar com tanta ousadia a

possibilidade de vida harmônica e saudável no nosso país. A Rede Sustentabilidade não

pode coadunar com essa espécie de modus operandi destinado a eliminar um parâmetro

mínimo de resguardo do meio ambiente, colocando em risco a proteção ambiental

assegurada pelo Decreto revogado.



III – DO MÉRITO

III.1. Análise perfunctória sobre o Decreto nº 10.935/202218

24. Diferentemente do feito em outras oportunidades, e demonstrando seu intento de

realmente ir passando a boiada sem alarde, o governo Bolsonaro, com uma simples

canetada, flexibilizou e reduziu a proteção de todas as cavernas do país, incluindo as de

máxima relevância, que são as de maior valor ecológico. A mudança foi publicada na

edição extra do Diário Oficial da União desta quarta-feira (12) e pegou os especialistas

de surpresa.

25. Assinada pelo próprio presidente, Jair Bolsonaro, pela secretária-executiva do

Ministério de Minas e Energia, Marisete Fátima Dadald Pereira, e pelo ministro do

Meio Ambiente, Joaquim Leite, a medida permite que empreendimentos possam

impactar, de forma irreversível, qualquer caverna, independente do seu grau de

relevância, mediante autorização do órgão ambiental. O Decreto, como se verá a seguir,

é inconstitucional e põe em risco o patrimônio espeleológico brasileiro.

26. “Esse decreto coloca por fim a proteção de cavernas no Brasil”, resume Enrico

Bernard, professor especialista em morcegos da Universidade Federal de Pernambuco

(UFPE).

27. As cavernas localizadas em áreas de licenciamento ambiental são classificadas

em grau máximo, alto, médio ou baixo de relevância, o que determina regras específicas

para exploração e impacto. Pela regra anterior, apenas as cavidades de relevância alta,

média e baixa poderiam ser impactadas. As de máxima relevância estavam fora do

alcance de empreendimentos e não poderiam ter nenhum tipo de impacto direto, nem

mesmo no seu entorno imediato.

18 Com essenciais aportes de reportagem produzida pelo portal O Eco, disponível em:
<https://oeco.org.br/reportagens/canetada-de-bolsonaro-retira-protecao-das-cavernas-mais-importantes-do
-brasil/>.



28. O Decreto nº 10.935/2022 muda as regras do jogo e remove as restrições. A

partir da nova legislação, ficam permitidos impactos negativos irreversíveis em

cavernas de máxima relevância, caso o empreendimento seja considerado de “utilidade

pública”, não haja alternativa locacional e não provoque a extinção de espécie que

ocorre na cavidade. Além disso, o Decreto altera e reduz os próprios critérios que

determinam o que é uma cavidade de máxima relevância.

29. Perde-se também o cinturão de proteção das cavidades de máxima relevância e

fica determinado que poderão existir empreendimentos e atividades nas áreas de

influência de uma cavidade subterrânea, “independentemente do seu grau de

relevância”.

30. “Antes, as cavernas de máxima relevância não podiam sofrer nenhum tipo de

impacto. Esse decreto altera essa redação e permite que cavernas de máxima relevância

possam ser impactadas se o órgão licenciador julgar que há interesse nesse impacto. Isso

é um desastre. A comunidade espeleológica está em choque”, continua Enrico Bernard,

que também é presidente da Sociedade Brasileira para o Estudo de Quirópteros (SBEQ),

voltada para pesquisa sobre morcegos.

31. Existem centenas de cavernas consideradas de máxima importância dentro de

áreas de mineração, por exemplo, que até então não podiam ser exploradas pelas

mineradoras, pois eram protegidas pelas leis anteriores. Com o novo decreto, estas

cavidades agora estão vulneráveis à exploração minerária e poderão sofrer impactos

negativos irreversíveis – e inclusive serem suprimidas –, mediante autorização do órgão

ambiental licenciador competente e adoção de medidas compensatórias.

32. Para ganhar o aval do órgão ambiental, o empreendedor precisa demonstrar, por

exemplo, que os impactos decorrem de atividade ou de empreendimento e utilidade

pública. Na visão de Enrico, isso deixa uma margem perigosa para a exploração

desenfreada das cavernas.



33. “Se baixarem uma norma que mineração é atividade de utilidade pública, isso

abre a porteira para que os órgãos ambientais estaduais passem a considerar toda a

atividade de mineração de utilidade pública e possam autorizar os impactos nas

cavernas de máxima relevância. A boiada está em curso”, alerta o presidente da SBEQ.

34. Atualmente, são consideradas utilidade pública empreendimentos como sistema

viário, saneamento, energia, telecomunicações, radiofusão e a própria mineração (com

exceção da extração de areia, argila, saibro e cascalho).

35. Além disso, de acordo com o decreto, também precisa ser demonstrado que “os

impactos negativos irreversíveis não gerarão a extinção de espécie que conste na

cavidade impactada”. Esse é outro ponto problemático, na análise do coordenador do

Centro de Estudos de Biologia Subterrânea da Universidade Federal de Lavras (UFLA),

Rodrigo Lopes Ferreira, que cita o caso dos troglóbios, um tipo de animal altamente

especializado ao ambiente subterrâneo e com altas taxas de endemismo, ou seja, com

distribuição limitada, às vezes, a uma única caverna.

36. “De acordo com o novo decreto, as cavernas que abrigam uma espécie de

troglóbio raro são consideradas de máxima relevância. Hoje a legislação trata como

troglóbio raro, troglóbios que ocorrem em até três cavernas. Aí eles decidem conservar

a caverna com a maior população, por exemplo, e destruir as outras duas, porque aí, em

teoria, você não extinguiu a espécie. Mas nesses estudos super rápidos que normalmente

são feitos para licenciamento, nada garante que aquela maior população seja, de fato, a

maior; e pode ser que, para a espécie sobreviver, as três populações sejam fundamentais.

E aí depois que as duas cavernas forem destruídas e a espécie for extinta, já foi”, explica

Rodrigo.

37. O Decreto prevê como medida compensatória, no caso de impactos irreversíveis

em cavidades de máxima importância, que o empreendedor assegure a preservação de

uma cavidade “com atributos ambientais similares àquela que sofreu o impacto e,

preferencialmente, com grau de relevância máximo e de mesma litologia” (tipo de

rocha).



38. A ideia de similaridade em si já seria problemática, pois as cavernas de máxima

relevância são aquelas que se destacam, justamente, pela sua singularidade. Porém, o

uso da palavra “preferencialmente”, piora o cenário, pois abre uma margem para que a

compensação seja feita com cavidades de relevância inferior ou com tipo de rocha

diferente.

39. “Do ponto de vista físico, cavernas são únicas. Não existem duas cavernas

iguais, porque os processos que dão origem a uma caverna são únicos. Não existe

compensação correta por causa da singularidade delas”, reforça o presidente da SBEQ.

Ele destaca ainda o alto grau de endemismo nas cavernas, ou seja, a presença de

espécies que ocorrem apenas em uma única caverna. O melhor exemplo são os

troglóbios, seres especializados do ambiente cavernícola que só ocorrem neste tipo de

ambiente e que muitas vezes estão restritos a poucas ou apenas uma cavidade

subterrânea. “O impacto biológico é gigantesco, insubstituível e não compensável”.

40. Vê-se, assim, que, dentre os retrocessos, o novo Decreto fez alterações e

reduziu os critérios que definem uma cavidade de máxima importância. De acordo com

o novo texto, para uma cavidade ser considerada de máxima, deve ter pelo menos um

dos seguintes atributos: possuir uma origem única na amostra regional; dimensões

notáveis; ser abrigo essencial para a preservação de espécies em risco de extinção; ser

habitat essencial para preservação de troglóbios (espécies especializadas em cavernas)

raros; ser considerada abrigo essencial para congregação excepcional de morcegos,

“com, no mínimo, dezenas de milhares de indivíduos”; ou possuir destacada relevância

histórico-cultural ou religiosa.

41. Com isso, o número de cavernas de máxima relevância, que já representava uma

minoria, passará a ser ainda menor, analisam os especialistas.

42. Em comparação com a classificação da norma anterior, os critérios foram

reduzidos de 11 para 7. Entre os pontos que foram excluídos da lista de características

que definem uma cavidade como de máxima relevância estão: morfologia única; o



isolamento geográfico; interações ecológicas únicas; cavidade testemunho. Além disso,

o novo decreto flexibilizou os critérios para proteger os habitats dos troglóbios, espécies

estritamente cavernícolas e com alto nível de endemismo, ou seja, que muitas vezes

ocorrem em uma única caverna. Antes, eram consideradas de máxima relevância as

cavernas que serviam de habitat essencial “para preservação de populações

geneticamente viáveis de espécies de troglóbios endêmicos ou relíctos”, assim como de

troglóbios raros. Com o novo decreto, apenas as populações de troglóbio raro fazem

parte da definição de uma caverna de máxima relevância.

43. Além disso, foi acrescentado o critério das “bat caves”, como são conhecidas as

cavernas com alta concentração de morcegos. O especialista em morcegos, Enrico

Bernard, aponta que há uma discussão técnica sobre como classificar este tipo de

caverna e qual seria o “número mágico” acima do qual uma população de morcegos em

caverna poderia ser considerada excepcional. “Por várias vezes nos últimos anos, eu e

outras pessoas nos manifestamos de que não existe esse número mágico, pois a análise

deveria ser espécie-específica. Então, esta inclusão de ‘no mínimo, dezenas de milhares

de indivíduos’ é mais um ponto nebuloso [do novo decreto]”, avalia Enrico.

44. A previsão é que, em breve, também sairá uma nova Instrução Normativa com a

descrição da metodologia para classificação das cavernas, para substituir a de 2009, já

que ela seguia os critérios estabelecidos pelo decreto 6.640 de 2008 (que atualizou a lei

original de 1990) de proteção de cavernas, revogado pelo novo decreto.

45. De acordo com o novo decreto, a nova metodologia para classificação do grau

de relevância das cavernas será definida, através de um ato conjunto dos ministros do

Meio Ambiente, de Minas e Energia, e de Infraestrutura, ouvidos o ICMBio e o Ibama.

Antes, essa incumbência era exclusiva do Ministério do Meio Ambiente, com apoio do

ICMBio e Ibama.

46. “São duas frentes. O decreto presidencial, que diz que pode ter impacto em

máxima relevância. E a instrução normativa, que traz o detalhamento de quais são os

critérios para você considerar a relevância. A instrução normativa que deve sair nos



próximos dias, deve flexibilizar o processo de classificação, com isso menos cavernas

ainda, possivelmente, seriam classificadas como de máxima relevância. A proteção do

patrimônio espeleológico brasileiro está em vias de desmoronar completamente”,

lamenta o presidente da SBEQ.

47. Outro retrocesso do novo decreto, apontado por especialistas, afeta a

reclassificação de relevância de uma cavidade. Antes, cabia ao ICMBio, através do

Centro Nacional de Pesquisa e Conservação de Cavernas (CECAV), avaliar a

apresentação de estudos que trouxessem novos fatos que pudessem justificar a

reclassificação, para classe superior ou inferior. Essa competência agora fica nas mãos

do órgão licenciador, que poderá rever o grau, conforme proposição do ICMBio ou do

próprio empreendedor. Essa mudança, tira o protagonismo do ICMBio e do CECAV –

autoridade e expertise máxima em cavernas no país – no processo decisório.

48. Além disso, os empreendimentos eram obrigados a manter uma faixa intocada –

normalmente em torno de 250 metros – ao redor das cavidades de máxima relevância,

considerada a zona de influência direta da caverna, para manter a integridade física e

equilíbrio ecológico da caverna e para evitar que a destruição “chegasse na porta da

caverna”, descreve Enrico.

49. “Essas cavernas de máxima relevância sempre foram uma pedra no sapato da

mineração. Porque se você encontrasse uma caverna de máxima numa lavra, 250 metros

ao redor dessa caverna não poderiam ser lavrados”, chama atenção o presidente da

SBEQ. “É uma mudança de legislação que atende como uma luva os interesses das

mineradoras”, acrescenta. O pesquisador questiona ainda a falta de transparência para

elaboração do decreto. “Quem é o responsável por essa redação? Porque os setores da

sociedade interessados não foram chamados para essa discussão? Esse decreto foi

unilateral, sem discussão técnica nenhuma”.

50. Como já se viu, a Sociedade Brasileira de Espeleologia (SBE) manifestou-se

contrária ao novo decreto e destacou que não foi ouvida sobre a mudança. O presidente

da SBE, Roberto Cassimiro, ressalta que o decreto pegou todos de surpresa pelo



retrocesso que representa. “A SBE, assim como toda a comunidade espeleológica está

estarrecida e preocupada, pois é mais um grande retrocesso na pauta ambiental e porque

representa uma ameaça ao Patrimônio Espeleológico”, alerta Cassimiro. “A SBE

posiciona-se fortemente contrária a este Decreto e clama para que os diversos setores da

sociedade brasileira se manifestem pela sua imediata revogação”, reforça.

51. De acordo com o presidente, a SBE está em contato com União Internacional de

Espeleologia (UIS), que reúne instituições de 56 países, para que as entidades e toda a

comunidade espeleológica mundial pressionem o governo brasileiro contra a nova

norma.

52. Vê-se, com clareza solar, que o novo decreto desrespeita a Política Nacional

da Biodiversidade e os tratados da Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB),

da qual o Brasil é signatário. Além de violar o Artigo 225 da Constituição, que

prevê o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, e determina a

proteção da fauna e flora.

53. Em verdade, contudo, é preciso que se diga que o Decreto publicado nesta

quarta é uma cópia da minuta que veio a público em abril de 2020, elaborada pelo

Ministério de Minas e Energia logo após o novo governo tomar posse, ainda em janeiro

de 2019, e que propunha mudar a legislação ambiental para permitir a exploração em

cavernas de máxima relevância.

54. Na época, o pedido foi encaminhado diretamente à Casa Civil, sem consulta

prévia aos principais atores no assunto. A proposta chegou à Advocacia-Geral da União

(AGU), que em janeiro de 2020 concedeu um parecer positivo, mas solicitou a posição

oficial do Ministério do Meio Ambiente. Apenas então, foi acionado o Centro Nacional

de Pesquisa e Conservação de Cavernas (CECAV), em tese a autoridade técnica máxima

no assunto de cavernas em âmbito federal, para elaborar um parecer, que não foi

divulgado.



55. O presidente da SBEQ, Enrico Bernard, aponta que a intenção do governo de

mudar a legislação das cavernas está clara desde a publicação do Programa de

Mineração e Desenvolvimento, em setembro de 2020 (Portaria nº 354/2020). No

documento, um dos tópicos é o avanço da mineração em novas áreas, batizado de

projeto “Minera, Brasil”, que lista as metas correspondentes, entre elas, “aprimorar a

regulação que trata de cavidades naturais” e a própria regulamentação da mineração

dentro de Terras Indígenas, outro pauta de destaque do atual governo.

56. “E o programa não trazia nenhuma especificação sobre o que significaria esse

melhorar a regulação, nem nada. Isso acendeu a luz amarela para gente de que a

qualquer momento poderia vir uma bomba, através de medidas unilaterais. E essa

bomba chegou”, diz o pesquisador.

57. A Secretaria-Geral da Presidência da República declarou que o decreto

moderniza a legislação de cavidades subterrâneas, “permitindo a exploração responsável

e garantindo a preservação ambiental” e reforçou que a mudança favorece a

implementação de empreendimentos considerados de “interesse público”. “O novo texto

abre caminho para investimentos em projetos estruturantes fundamentais, geradores de

emprego e renda, como a construção de rodovias, ferrovias, linhas de transmissão,

dentre outros, garantindo, ao mesmo tempo, a proteção de cavidades consideradas

relevantes”, descreve a nota do governo19.

III.2. A importância das cavernas 20

58. O Brasil é internacionalmente conhecido pela sua impressionante

biodiversidade. Mas há ainda outro patrimônio natural pelo qual o Brasil deveria ser

reconhecido: suas cavernas. Sendo um país de dimensões continentais, e com uma rica

história geológica, estima-se que o Brasil abrigue cerca de 310.000 cavernas – algumas

20 Com essenciais aportes de reportagem produzida pelo portal O Eco, disponível em:
<https://oeco.org.br/analises/no-ano-internacional-das-cavernas-e-do-carste-as-cavernas-do-brasil-estao-e
m-alto-risco/>.

19 Disponível em:
<https://oeco.org.br/wp-content/uploads/2022/01/Release-Governo-Federal-moderniza-legislacao-de-cavi
dades-naturais-subterraneas.pdf>.



delas entre as mais espetaculares do mundo. Assim como para a biodiversidade, a

proteção das cavernas no Brasil também sempre foi uma tarefa desafiadora,

especialmente considerando que muito da economia do país depende de setores com

conhecidos e persistentes conflitos ambientais, como o agronegócio e a mineração.

59. O Decreto Presidencial 99556 de 1990 determinava que todas as cavernas

naturais no Brasil deveriam ser tratadas como um patrimônio cultural nacional, e, como

tal, deveriam ser preservadas e conservadas. Mas em 2008, após pressões do setor

mineral brasileiro, o novo Decreto 6640 foi publicado determinando que as cavernas

deveriam passar por um processo de classificação podendo ter máxima, alta, média ou

baixa relevância, e apenas aquelas cavernas classificadas como de máxima relevância

teriam proteção integral imediata.

60. Embora o Decreto 6640 tenha sido mais técnico que o seu antecessor,

estabelecendo, por exemplo, uma definição legal para o que é uma caverna, ele também

deixou explícito que apenas as cavernas de máxima relevância seriam totalmente

protegidas. Por meio de licenciamento ambiental, cavernas em outras categorias

poderiam sofrer impactos negativos irreversíveis, incluindo a total destruição.

61. O Decreto 6640 estabeleceu um sistema de compensação: duas cavernas

similares deveriam ser protegidas para cada caverna de alta relevância que fosse

destruída. Para as cavernas de média relevância a compensação financeira pela

destruição poderia ser feita, priorizando recursos para a pesquisa e conservação em

cavernas de máxima e alta relevância. O Decreto 6640 provocou um aumento dos

inventários espeleológicos no Brasil: 70% das espécies troglóbias oficialmente

registradas no país foram descritas após 2009. De maneira similar, o número de

cavernas de máxima relevância também aumentou.

62. Entretanto, em janeiro de 2019, em um processo unilateral, sem a devida

transparência e discussões públicas, e sem a participação da sociedade civil, o

Ministério das Minas e Energia do Brasil (MME) propôs uma nova redação para o

Decreto 6640 que, se aceita, abriria espaço para que as cavernas de máxima relevância



pudessem ser impactadas ou mesmo destruídas. Adicionalmente, esta redação permitiria

que as agências ambientais estaduais e municipais relaxassem os critérios para a

classificação de relevância das cavernas.

63. O MME mandou esta proposta de redação diretamente para o Gabinete da

Presidência, o qual a remeteu para a Advocacia Geral da União, onde ela teve parecer

favorável para aprovação. Esta proposta foi então encaminhada para apreciação pelo

Ministério do Meio Ambiente. Entretanto, em setembro de 2020, o MME publicou o

seu Plano Nacional de Mineração 2020-2023, e entre os vários objetivos citados havia

uma clara intenção de alterar a legislação de proteção às cavernas brasileiras. De acordo

com este plano, há uma necessidade de “aprimorar” esta legislação, mas sem nenhuma

clara indicação sobre que tipo de aprimoramento seria este.

64. Em 2019, o setor de mineração respondia por cerca de 4% do PIB do Brasil:

aproximadamente 10.000 minas legalizadas produzem cerca de 2 bilhões de toneladas

de minério por ano; 87% delas são micro ou pequenas empresas (≤ 100.000

toneladas/ano), mas 154 minas alcançam mais de 1 milhão de toneladas por ano cada.

Todas as minas legais no Brasil precisam passar por licenciamento ambiental.

65. Apontar precisamente o número de cavernas de máxima relevância no Brasil não

é trivial, uma vez que esta classificação pode ser feita por agências federais ou estaduais

e não há uma base de dados unificada. Entretanto, baseado em uma amostra de 1400

cavernas em áreas passíveis de licenciamento ambiental, 182 tinham sido classificadas

como de máxima relevância e outras 412 apontadas como cavernas-testemunho. Estes

valores dão uma noção do número de cavernas que poderiam potencialmente ser

impactadas pelas alterações propostas na legislação.

66. Cerca de 22.000 das estimadas 310.000 cavernas do Brasil estão atualmente

cadastradas nas bases de dados oficiais. Se implementada, a iniciativa do MME de

modificar a legislação atual colocará um patrimônio incalculável sob risco, ameaçando

as mais excepcionais cavernas no país, além de milhares de suas espécies e os serviços

ambientais que elas provêm. As consequências para as espécies e seus habitats serão



severas. Os ambientes subterrâneos estão entre as últimas fronteiras da exploração

moderna.

67. A fauna extremamente especializada das cavernas é muito mal documentada e

os ambientes subterrâneos são fontes ricas de descobertas científicas excepcionais e de

pistas sobre processos e adaptações ecológicas e evolutivas. Cavernas são celeiros de

espécies com extremo endemismo e frequentemente abrigam espécies conhecidas em

apenas uma caverna e em nenhum outro lugar. Há atualmente cerca de 250 espécies

descritas no Brasil adaptadas a viverem exclusivamente em cavernas. Estas espécies são

chamadas troglóbios. E além das dezenas de troglóbios descritos todo ano no Brasil,

estimativas apontam outras 800 a 1000 espécies similares aguardando por uma

descrição formal pela Ciência.

68. Na mais recente avaliação do estado de conservação da fauna cavernícola do

Brasil, 72 de uma amostra de 145 espécies ocorriam em uma única caverna.

Considerando os morcegos, 72 das 181 espécies conhecidas para o Brasil já foram

registradas usando cavernas, e quatro das sete espécies nacionalmente ameaçadas de

morcegos dependem de cavernas como habitat.

69. Não por acaso, a perda das cavernas e seus habitats subterrâneos é o fator que

mais contribui para estas espécies estarem ameaçadas de extinção. O Brasil também

abriga formações geológicas sem similares em outras partes do planeta. Raras cavernas

de minério de ferro, localizadas em Carajás, na Amazônia, junto às maiores minas de

minério de ferro do mundo, estão altamente ameaçadas em função da mineração. De

maneira similar, grandes ambientes cavernícolas brasileiros – incluindo algumas das

mais turísticas cavernas do país – estão ameaçados pelo agronegócio.

70. A redução da proteção das cavernas não encontra suporte na literatura científica.

Pelo contrário: cientistas apontam que a proteção das cavernas precisa aumentar

globalmente. Tal demanda é sustentada tanto pelo valor intrínseco de conservação das

espécies cavernícolas e sua fascinante história evolutiva, mas também porque está cada



vez mais claro que as cavernas e sua biota provêm importantes serviços de ecossistema

para nós humanos.

71. Da remoção diária pelos morcegos cavernícolas de centenas de toneladas de

insetos considerados pragas agrícolas e vetores de doenças para humanos e para

rebanhos, passando pelo papel que os morcegos cavernícolas têm na polinização e

dispersão de sementes de plantas de interesse comercial, os processos e interações nos

quais as cavernas e suas espécies estão envolvidos têm impactos diretos na dinâmica

ecológica de outros sistemas não-cavernícolas, na ciclagem de nutrientes, no fluxo de

energia, e até nos processos de fixação do carbono atmosférico.

72. Sistemas subterrâneos também participam efetivamente no suprimento,

regulação e purificação da água, essenciais para a manutenção da qualidade dos

recursos hídricos. No Brasil, várias cidades são supridas com água proveniente de

aquíferos cársticos, um serviço que pode ser comprometido pelo enfraquecimento do

sistema de proteção às cavernas.

73. As áreas cársticas também estão diretamente envolvidas nos processos de

formação e retenção de solo. Um grande número de espécies de fungos e bactérias com

grande potencial biotecnológico está escondido nos ecossistemas cavernícolas. De fato,

várias cavernas de máxima relevância no Brasil têm processos e estruturas únicas,

desenvolvidos por atividade microbiológica, algo que é ainda pouco conhecido no país.

74. Arquivos paleoclimáticos preciosos estão abrigados nas paredes, pisos e tetos

das cavernas brasileiras, fornecendo pistas de como o clima mudou na América do Sul

nos últimos milênios. Algumas das cavernas de máxima relevância do Brasil têm

também extrema importância arqueológica, ajudando-nos a entender a história da

espécie humana.

75. Luzia, o fóssil humano mais antigo encontrado na América do Sul, com cerca de

11.800 anos, foi encontrado em uma caverna em Minas Gerais. Dezenas de cavernas de

máxima relevância recebem milhares de turistas anualmente no país, injetando dinheiro



na economia local e permitindo o uso público deste inestimável patrimônio natural e

cultural. Assim, a importância da proteção destas cavernas é muito evidenciada quando

seus valores biológicos, culturais, e socioeconômicos são corretamente considerados.

76. As cavernas de máxima relevância do Brasil são assim classificadas exatamente

porque elas contêm atributos identificados como únicos, excepcionais e insubstituíveis.

Esta classificação é frequentemente feita por profissionais experientes que entendem

que estas cavernas se destacam como nenhuma outra no Brasil ou no mundo. As

propostas de redefinir e reduzir o licenciamento ambiental, expondo estas cavernas de

máxima relevância a impactos negativos irreversíveis, não consideram o real valor das

cavernas brasileiras e ignoram a sua perda.

77. Esta visão não está alinhada com as discussões mais modernas sobre

desenvolvimento sustentável. Mais além, estas propostas violam a Política Nacional de

Biodiversidade e vários tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, como a

Convenção da Diversidade Biológica. Não é possível imaginar a possibilidade de que

estas cavernas possam ser destruídas, o que seria uma perda irreparável e sem

precedentes de alguns dos mais relevantes componentes naturais e culturais

subterrâneos do Brasil.

78. Como já se enunciou preambularmente, de acordo com o Cadastro Nacional de

Informações Espeleológicas (CANIE), existem 22 mil cavernas conhecidas no país, de

todos os graus de relevância. Desses registros, cerca de 13.200, o equivalente a 60%,

provém de áreas sob licenciamento ambiental, por causa da obrigatoriedade, por lei, de

inventariar cavernas nestas áreas. Dessas, apenas algumas centenas são classificadas

com o grau máximo de relevância.

79. “É um retrocesso ambiental gigantesco. Impacto irreversível, leia-se destruição.

E você permitir que cavernas de máxima importância sejam destruídas, significa que

você permite que qualquer caverna do Brasil seja destruída”, sentencia Rodrigo,

coordenador do Centro de Estudos de Biologia Subterrânea da UFLA.



80. Do ponto de vista biológico, as cavernas são ecossistemas com alto endemismo,

ou seja, abrigam espécies que ocorrem apenas neste tipo de ambiente e, às vezes, em

uma única cavidade. Como por exemplo, os troglóbios, animais especializados para

sobreviver apenas no ambiente cavernícola.

81. No Brasil, existem cerca de 260 espécies de troglóbios já descritas. “E não

descritas, que nós temos em coleção, aguardando descrição, não temos mais de mil”,

exclama Rodrigo.

82. “A quantidade de espécies que ainda não se conhece, que não está descrita, é

gigantesca. E obviamente os processos de licenciamento são muito atropelados, com

esse novo decreto eles vão ficar ainda mais simplificados, as normativas vão ser

interministeriais e aí a probabilidade da gente perder uma quantidade incalculável de

espécies é enorme. Tirando a parte paleontológica, a parte histórica, arqueológica… é

uma perda incalculável”, continua o pesquisador da UFLA.

83. As cavernas também estão associadas a importantes serviços ecossistêmicos,

como abastecimento de aquíferos, formação de solo e ciclagem de nutrientes. Além

disso, servem de abrigo para manter populações de morcegos, animais que, por sua vez,

prestam outro serviço importante e valioso: controle de pragas agrícolas, porque os

morcegos se alimentam de insetos combatidos pela agricultura.

84. O pesquisador lembra ainda que o impacto no habitat dos morcegos pode

ter outra consequência tenebrosa: o surgimento de novas epidemias ou até

pandemias, já que os morcegos são reservatórios de vírus, inclusive de variantes de

coronavírus.

85. Ou seja, Excelência, não se trata, depois de uma convivência de dois anos

pandêmicos e sem real prognóstico de melhora, de uma proteção futura ou

abstrata, mas de algo realmente concreto e que pode ter impacto na vida de

milhões de brasileiros.



III.3. Violação ao direito ao meio ambiente equilibrado

86. Para além dos dados objetivos já detalhados retro, o primeiro passo nesse tópico

é estabelecermos um pressuposto lógico. Para tanto, Canotilho informa que,

hodiernamente,

[c]omeça-se a divulgar-se na literatura política a fórmula alemã Estado de

direito de ambiente (Umweltrechts- staat). Esta expressão dá guarida às

exigências de forma ecologicamente auto-sustentada. (...) A qualificação de

um estado como “Estado ambiental” aponta para duas dimensões

político-políticas particularmente relevantes. A primeira é a obrigação do

Estado, em cooperação com outros Estados e cidadãos ou grupos da

sociedade civil, promover políticas públicas (econômicas, educativas, de

ordenamento) pautadas pelas exigências da sustentabilidade ecológica. A

segunda relaciona-se com o dever de adopção de comportamentos públicos e

privados amigos do ambiente de forma a dar expressão concreta à assumpção

da responsabilidade dos poderes públicos perante as gerações futuras.21

87. O brilhante constitucionalista ainda afirma que o respeito ao meio ambiente

traduz verdadeiras obrigações de caráter ético para com as gerações futuras, em efetiva

responsabilidade de natureza jurídico-pública, ou seja, cogente para o Estado

Democrático de Direito Social e Ambientalmente Sustentado. Confira-se:

A dimensão ecológica obrigará, porventura, ao repensamento da localização

do homem dentro da comunidade biótica independentemente de se saber se

existem direitos fundamentais dos seres vivos (dos animais, das plantas). Por

outro lado, a dimensão ecológica da República justificará a expressa

assumpção da responsabilidade dos poderes públicos perante as gerações

futuras em termos de autosustentabilidade ambiental. O ambiente passa a ser,

assim, não apenas um momento ético da República (ética político-ambiental),

21 GOMES, José Joaquim Gomes Canotilho. O princípio da sustentabilidade como Princípio Estruturante
do Direito Constitucional. Revista de Estudos Politécnicos, Vol. III, no 13, p. 7-17, 2010. Disponível em:
<http://www.scielo.mec.pt/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1645- 99112010000100002>. Acesso em
17/9/2020.



mas também uma dimensão orientadora de comportamentos públicos e

privados ambientalmente relevantes.22

A ideia básica de desenvolvimento sustentável reconduz-se à

indispensabilidade de conformação de acções humanas ambientalmente

relevantes de forma a garantir os fundamentos da vida para as futuras

gerações (cfr. no 2/d). [...] Um conceito expandido de desenvolvimento

sustentável não é incompatível com uma densificação normativa no campo

do Estado constitucional ecológico, de forma a tornar transparente a

articulação entre desenvolvimento justo e duradouro e solidariedade com as

futuras gerações. [...] A solidariedade intergeracional implica também a ideia

de responsabilidade para com as gerações futuras, a qual aponta para a

extensão das dimensões temporais a ter em conta (“responsabilidade a longo

prazo”). Incluir-se-ão aqui o dever de juízos de prognose sobre a acumulação

de impactos negativos sobre o ambiente, a tomada de consideração dos riscos

inerentes à “sociedade do risco”, a conscientização da existência de riscos

diferidos e de riscos potenciais. [...] a solidariedade entre gerações pressupõe

um desenvolvimento econômico sustentável caracterizado pelo princípio da

poupança quanto às energias não renováveis; pela não sobrevalorização da

capacidade de regeneração pelos efeitos das poluições, resíduos ou recursos,

através dos elementos bióticos e abióticos do ambiente [...]. “A referência à

política fiscal compatibilizadora de desenvolvimento com protecção do

ambiente e qualidade de vida (no 2/ h ) aponta para um recorte de um direito

fiscal do ambiente que tome em conta (1) a selectividade ambiental de

instrumentos que formais (impostos, taxas, incentivos fiscais) que sejam

“amigos do meio ambiente” e contribuam para o desenvolvimento do país

(modernização econômico-ecológica); (2) a operacionalidade dos mesmos

instrumentos (ex: benefícios fiscais) no sentido de captarem a colaboração de

entidades privadas que utilizem tecnologias “amigas do ambiente” (ex:

utilização de energias renováveis) ou contribuam com donativos

possibilitadores da utilização destas tecnologias (sponsors ambientais).23

88. De plano, vê-se que responsabilidade e solidariedade com as gerações futuras

não é o forte das atuais políticas públicas estatais. Que pegada queremos deixar no

planeta com essa revisitação injustificável de normas, sobre temas tão relevantes ao

23 GOMES, José Joaquim Gomes Canotilho; MOREIRA, Vital. Constituição da República Portuguesa
Anotada – Volume I, 4a ed., Coimbra Editora, Coimbra, 2007.

22 GOMES, José Joaquim Gomes Canotilho. Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Livraria
Almedina, Coimbra, 7a ed, 2003.



equilíbrio ecológico, que vinham dando certo? O que importa, ao que parece, é o aqui e

o agora. Pelo que indica a patente falta de preocupação com o futuro, os administradores

públicos responsáveis pela medida impugnada não se preocupam com a vida dos filhos

e netos de todos os cidadãos brasileiros.

89. Além disso, é notório que o Brasil vem se afastando, cada vez mais, da

qualificação de um Estado Ambiental. É lamentável. Com o paradigma que vem sendo

criado pelo Poder Público de que normas de proteção ambiental precisam ser

afrouxadas, infelizmente o particular não tem estímulo a querer preservar o meio

ambiente. E bem sabemos que o legislador constituinte envidou esforços para tentar

guardar o melhor desenvolvimento sustentável. Esse, aliás, era o espírito da

Constituição, que deve, sempre que necessário, ser espalhado aos quatro ventos pelos

atores das instituições jurídicas consolidadas.

90. Com efeito, sabe-se que a Constituição guardou especial atenção à tutela do

meio ambiente, justamente por entender que suas condições estão umbilicalmente

ligadas à própria vida digna e com saúde. Ou seja, a tutela do meio ambiente é um

verdadeiro pré-requisito para que se possa cogitar de completa tutela dos direitos

fundamentais mínimos já traçados retro. Então, quando se fala de violação ao meio

ambiente, (in)diretamente também se fala de violação à própria vida.

91. Nesse giro, a Constituição estabelece que todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art. 225). E,

justamente por esse ser um direito de todos, qualquer cidadão pode ajuizar ação popular

para protegê-lo (art. 5º, LXXIII), a competência de sua proteção é concorrente entre

todos os entes federados (art. 23, VI) e o Ministério Público também pode mover ações

civis públicas nesse sentido (art. 129, III).

92. Nessa linha de ampla preocupação com o meio ambiente, a Constituição

estabelece, como competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios



o dever de proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas,

além de preservar as florestas, a fauna e a flora, conforme art. 23, inciso VI e VII, da

CF. O retrato é o mesmo daquele esposado nos princípios da ordem econômica, nos

termos do art. 170, inciso VI, da Constituição:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano

e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna,

conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos

de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

42, de 19.12.2003)

93. Em outro ponto, a CF reafirma a preservação do meio ambiente como requisito

para a função social da propriedade (art. 186, II, da CF) e como dever de colaboração do

Sistema Único de Saúde (art. 200, VIII, da CF).

94. Como se não bastasse isso, o meio ambiente foi consagrado em capítulo próprio

da Constituição. Com efeito, o art. 225 impõe o dever, ao Poder Público e à

coletividade, de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras

gerações.

95. A garantia da proteção ao meio ambiente se verifica no rol de direitos

conhecidos de terceira geração. Em paradigmático julgamento do MS 22.164, relatado

no Plenário da Corte pelo Min. Celso de Mello em 1995, afirmou-se que

O direito à integridade do meio ambiente – típico direito de terceira

geração – constitui prerrogativa jurídica de titularidade coletiva,

refletindo, dentro do processo de afirmação dos direitos humanos, a

expressão significativa de um poder atribuído, não ao indivíduo

identificado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente

mais abrangente, à própria coletividade social. Enquanto os direitos de

primeira geração (direitos civis) – realçam o princípio da liberdade, e os

direitos de segunda geração (direitos econômicos, sociais e culturais) –que se



identificam com as liberdades positivas, reais ou concretas – acentuam o

princípio da igualdade, os direitos de terceira geração, que materializam

poderes de titularidade coletiva atribuídos genericamente a todas as

formações sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem um

momento importante no processo de desenvolvimento, expansão e

reconhecimento dos direitos humanos, caracterizados, enquanto valores

fundamentais indisponíveis, pela nota de uma essencial inexauribilidade.

(grifo próprio)

96. Mais que isso, atualmente a doutrina vem reconhecendo o meio ambiente

ecologicamente equilibrado como direito fundamental, que teria “status formal (pois

previsto no Texto – art. 225, caput) e material (porque seu conteúdo é imprescindível à

dignidade humana)”24.

97. De plano, vê-se que um dos destinatários principais do dever de tutela ambiental

é justamente o Estado. Nesse sentido, o próprio art. 225, em seu § 1º, estabelece

algumas incumbências atribuíveis ao Poder Público para assegurar a efetividade desse

direito, dentre as quais se destacam: (i) preservar e restaurar os processos ecológicos

essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (inciso I); (ii)

proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco

sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a

crueldade (inciso VII); e, sobretudo, (iii) definir espaços territoriais e seus componentes

a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos

atributos que justifiquem sua proteção (inciso III).

98. E, de modo geral, não se deve perder de vista que a tutela do meio ambiente é

balizada pelo próprio princípio constitucional da precaução, que, nas palavras desse

Colendo Tribunal, é um critério de gestão de risco a ser aplicado sempre que existirem

incertezas científicas sobre a possibilidade de um produto, evento ou serviço

24 LEITE, José Rubens Morato; BELCHIOR, Germana Parente Neiva. Direito constitucional ambiental.
in: FARIAS, Talden. TRENNEPOHL, Terence. Direito ambiental brasileiro. [livro eletrônico]. 1. Ed. São
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019.



desequilibrar o meio ambiente ou atingir a saúde dos cidadãos, o que exige que o Estado

analise os riscos, avalie os custos das medidas de prevenção e, ao final, execute as ações

necessárias, as quais serão decorrentes de decisões universais, não discriminatórias,

motivadas, coerentes e proporcionais.

99. Em verdade, para que o princípio tenha eficácia, deve-se obrigatoriamente se

utilizar na melhor tecnologia disponível ao tempo da eventual ocorrência do dano

ambiental. Conforme dispõe Rüdiger Wolfrum, “A noção da melhor tecnologia

disponível requer que se tomem ações para a proteção ambiental, com o uso dinâmico

da tecnologia protetora moderna”25.

100. Ademais, o princípio da precaução vincula-se, diretamente, aos conceitos de

necessidade de afastamento de perigo e necessidade de dotar-se de segurança os

procedimentos adotados para garantia das gerações futuras, tornando-se efetiva a

sustentabilidade ambiental das ações humanas. Esse princípio torna efetiva a busca

constante de proteção da existência humana, seja tanto pela proteção do meio ambiente

como pela garantia das condições de respeito à sua saúde e integridade física,

considerando-se o indivíduo e a sociedade em sua inteireza (ADPF 101/DF, Rel. Min.

Cármen Lúcia).

101. Nessa linha, esse Tribunal inclusive ressalta que não há vedação para o controle

jurisdicional das políticas públicas sobre a aplicação do princípio da precaução, desde

que a decisão judicial não se afaste da análise formal dos limites desses parâmetros e

que privilegie a opção democrática das escolhas discricionárias feitas pelo legislador e

pela administração pública (RE 627.189/SP, Rel. Min. Dias Toffoli).

102. No caso específico daquele julgamento, o Tribunal entendeu que, no atual

estágio do conhecimento científico, não se sabia ao certo a existência de efeitos nocivos

da exposição ocupacional e da população em geral aos fatores de risco lá analisados

25 WOLFRUM, Rüdiger. Coleção Direito Ambiental em Debate: Princípio da Precaução. Marcelo Dias
Varella e Ana Flávia Barros Platiau (Org.). Editora Del Rey e Escola Superior do Ministério Público da
União, p. 33.



(exposição a campos eletromagnéticos), o que justificou que o Tribunal não entrasse no

mérito balizar a sua utilização.

103. O presente caso, contudo, é diverso: não faltam evidências científicas e

embasamentos internacionais de que o Brasil está começando a caminhar no sentido

errado quanto o assunto é a devida proteção ambiental e a necessária preservação do

patrimônio histórico e arqueológico (a exemplo das investidas do Presidente da

República contra o Iphan). À revelia disso, o Poder Público prefere se omitir ou agir

erroneamente na gestão ambiental, sem políticas de prevenção e de repressão aos

desastres. As implicações futuras disso são evidentes. E, se se pretender o imediatismo,

nem é preciso ir tão longe: os danosos efeitos já são sentidos agora.

104. E, como já se disse, o dever de proteção ao meio ambiente também implica ao

Estado a proteção à fauna e à flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem

em risco sua função ecológica ou provoquem a extinção de espécies (art. 225, § 1º, VII).

Dando contornos mais densos ao comando constitucional, a Lei nº 9.985/2000,

estabelece que a conservação da natureza envolve o manejo do uso humano da natureza,

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral

(art. 2º, II).

105. Ademais, referida Lei também prescreve que a preservação da natureza consiste

no conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo

das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos,

prevenindo a simplificação dos sistemas naturais (art. 2º, V), sendo seu uso sustentável

a exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais

renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos

ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável (art. 2º, XI).



106. A própria Lei estabelece, em seu art. 38, que a ação ou omissão das pessoas

físicas ou jurídicas que importem inobservância aos preceitos ali estabelecidos ou

resultem em dano à flora, à fauna e aos demais atributos naturais das unidades de

conservação, bem como às suas instalações e às zonas de amortecimento e corredores

ecológicos, sujeitam os infratores às sanções previstas em lei (notadamente, a Lei de

Crimes Ambientais). Conforme bem destaca Sarlet, mais uma vez trazendo à baila o

princípio da precaução,

[i]mpõe-se uma atuação do Estado e dos particulares lastreada no princípio da

precaução, movimentando-se, ambos, na lógica do in dubio pro natura, ou

seja, diante da incerteza quanto a possíveis danos ao ambiente e à proteção

ambiental, deve prevalecer e ser proibida ou retardada (até um melhor

domínio da técnica) determinada prática potencialmente degradadora dos

recursos naturais.26

107. Nesse sentido, a inconstitucionalidade está perfeitamente qualificada quando

verificamos que esta ação desviante do Poder Público importa em descumprimento

principalmente dos incisos I, III e VII do §1º do art. 225 da Constituição.

108. Fala-se, outrossim, do próprio inciso VI, o qual especifica que incumbe ao Poder

Público promover a conscientização pública para a preservação do meio ambiente. Tal

conscientização decorre de diversos fatores, no entanto, um dos mais importantes é a

manifestação pública do Presidente da República e demais autoridades. E, nesse

aspecto, o atual Presidente e seu Ministro do Meio Ambiente têm sido omissos e, de

modo ainda mais grave e sintomático, em todas as suas declarações, faz pouco caso do

meio ambiente.

109. Já o referido inciso VII estabelece que incumbe ao Poder Público proteger a

flora e a flora. Essa exigência do legislador constituinte não pode ser mera palavra ao

vento. Na situação atual, o Presidente da República e o Ministro do Meio Ambiente têm

26 SARLET, Ingo Wolfgang. Princípios do direito ambiental. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 168.



evitado adotar qualquer tipo de ação no sentido de proteger a biodiversidade, animal ou

vegetal.

110. O inciso I, ademais, prescreve a incumbência do Poder Público de preservar e

restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e

ecossistemas, o que é exatamente o oposto da medida prática a ser alcançada quando o

Decreto ora impugnado realmente surtir efeitos concretos.

111. Por fim, e ainda mais relevante, é preciso que se diga que o inciso III prescreve

ao Poder Público a incumbência de definir, em todas as unidades da Federação, espaços

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e

a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção.

112. A norma regulamentadora do preceito constitucional em comento é a Lei nº

9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza. Referida Lei, em seu art. 8º, prescreve que monumento natural - aí

inclusas as cavidades subterrâneas naturais27 - faz parte do grupo das Unidades de

Proteção Integral, um dos espaços territoriais especialmente protegidos e que,

segundo a própria Constituição Federal, só poderiam ser alterados por meio de lei

em sentido estrito (reserva legal).

113. Com efeito, é evidente que, apesar de o Decreto não promover a alteração

ou a supressão em sentido formal da proteção às cavidades subterrâneas naturais,

seu efeito prático de permitir a exploração econômica - constituição de

empreendimentos - inclusive naquelas cavidades do mais elevado grau de proteção

é, efetivamente, o de afastar por completo o grau de proteção constitucionalmente

devido a referidos locais. Partindo desse cenário, é evidente que o Decreto ora

impugnado também é inconstitucional por violar matéria submetida à reserva de

lei - reserva essa essencial justamente para evitar mudanças açodadas e com

enorme potencial de impacto negativo no ecossistema.

27 Disponível em: <https://www.ibram.df.gov.br/o-que-e-um-monumento-natural/>.



114. Aliás, no bojo da ADI 4.717, esse Eg. Tribunal, sob a relatoria da eminente

Ministra Cármen Lúcia, concluiu que sequer as medidas provisórias podem veicular

norma que altere espaços territoriais especialmente protegidos, sob pena de ofensa ao

art. 225, inc. III, da Constituição da República - quanto mais, imagine-se, um decreto

presidencial unilateral, sem possibilidade real de ser avaliado pelo Congresso Nacional

(considerando que a competência constitucional de sustação de atos normativos

executivos é muito pouco utilizada pelo Poder Legislativo).

115. Naquela ocasião, o Tribunal concluiu que “as alterações promovidas pela Lei

12.678/2012 importaram diminuição da proteção dos ecossistemas abrangidos

pelas unidades de conservação por ela atingidas, acarretando ofensa ao princípio

da proibição de retrocesso socioambiental, pois atingiram o núcleo essencial do

direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado previsto no art.

225 da Constituição da República”.

116. É exatamente o mesmo caso, Excelência: norma presidencial unilateral, à

revelia dos comandos constitucionais expressos, modificou drasticamente os

critérios de proteção das cavidades subterrâneas naturais (cavernas e outros), o

que pode ter uma infinidade de consequências práticas sobre a vida dos brasileiros,

inclusive - e sem alarmismo, dados os fatos recentes - a ocorrência de novas

pandemias virais.

117. Nesse sentido, compete a este Eg. Tribunal declarar, uma vez mais, a

incompatibilidade de normas que atentam diretamente contra a preservação do

meio ambiente ecologicamente equilibrado, sobretudo quando também implicam

violação ao requisito da reserva legal (inconstitucionalidade formal) e ao

paradigma de preservação e proteção dos patrimônios histórico e arqueológico.

IV.4. Proteção constitucional à vida, à saúde e à integridade física



118. Logo como primeiro direito tutelado no caput do rol de direitos e deveres

individuais e coletivos, a Constituição estampa a vida (art. 5º). E nada seria mais

natural, pois, sem vida, não há que se falar em liberdade, igualdade, segurança,

propriedade e outros.

119. O reconhecimento do direito à vida, para além de poder ser considerado com um

verdadeiro direito natural, remonta aos primórdios do constitucionalismo moderno:

Declaração de Direitos da Virgínia, de 1776, Quinta Emenda à Constituição dos Estados

Unidos, de 1791, Declaração dos Direitos Humanos da ONU, de 1948, Lei Fundamental

Alemã, de 1949, dentre inúmeros outros tratados e acordos internacionais.

120. Nas palavras do ilustre Professor Ingo Sarlet28, “o conceito de ‘vida’, para

efeitos da proteção jusfundamental, é aquele de existência física. Cuida-se, portanto, de

critério meramente biológico, sendo considerada vida humana toda aquela baseada no

código genético humano. Em apertada síntese, é possível afirmar que o direito à vida

consiste no direito de todos os seres humanos de viverem, abarcando a existência

corporal no sentido da existência biológica e fisiológica do ser humano”. Ora, se

inúmeras pessoas vêm ficando doentes e morrendo em razão da má gestão ambiental, é

certo que nada resta da mais basilar proteção à vida humana.

121. Sarlet ainda o esclarece que “o direito à vida opera, para além de sua condição

de direito fundamental autônomo, como pressuposto fundante de todos os demais

direitos fundamentais, verdadeiro pré-requisito da existência dos demais direitos

consagrados constitucionalmente, ou, como enfatizado pelo Tribunal Constitucional

Federal da Alemanha, como base vital da própria dignidade da pessoa humana”.

122. Analisando as interações entre o direito à vida e outros direitos fundamentais, o

Professor assim leciona:

28 SARLET, Ingo Wolfgang; MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de Direito
Constitucional. 4a edição ampliada. São Paulo: Saraiva, 2015.



Outro direito fundamental fortemente conectado com o direito à vida é o

direito à integridade física (corporal) e psíquica, o qual, diversamente do

direito à vida, protege a integridade corporal e psíquica, proteção esta que se

agrega à proteção da existência física (direito de viver), mas com esta não se

confunde. O direito à integridade física e psíquica tem desenvolvimento

histórico similar ao do direito à vida, de tal sorte que a doutrina aponta uma

quase identidade desses dois direitos e dos seus âmbitos de proteção, muito

embora também aqui se trate de direitos autônomos. Nessa perspectiva, a

violação do direito à vida sempre abrange uma afetação da integridade física

e corporal, ao passo que uma intervenção nesta muitas vezes coloca em risco

a vida e em outros casos leva à morte, muito embora o direito à integridade

física e corporal também abarque intervenções que não geram risco à vida.

O direito à saúde, embora também apresente uma forte ligação com o direito

à vida, com este não se confunde. Com efeito, o direito à vida não pode ser

lido de forma a abranger a ampla proteção da saúde, o que é relevante

especialmente em ordens constitucionais como a alemã ou a norte-americana,

em que, apesar de estar consagrado o direito à vida, não há menção explícita

a um direito à saúde. Por outro lado, a ligação cresce em importância quando,

diante da ausência de previsão de um direito à saúde, o direito à vida (naquilo

que evidentemente guarda relação com o direito à saúde) opera como

fundamento para o reconhecimento de obrigações com a saúde. Isso ocorre,

por exemplo, no âmbito da Convenção Europeia de Direitos Humanos,

quando, com base no direito à vida e no direito à integridade física

(consubstanciado na proibição de tortura), o Tribunal Europeu de Direitos

Humanos reconhece obrigações de cuidados médicos por parte do Estado em

determinadas circunstâncias. Em síntese, isso significa que a partir do direito

à vida (o mesmo no caso do direito à integridade corporal) são deduzidos

deveres estatais de proteção e promoção da saúde. Apenas em caráter

ilustrativo, podem ser colacionados dois casos apreciados pelo Tribunal

Europeu de Direitos Humanos. A Corte sustentou, em casos envolvendo

alegações de más práticas médicas, que o Estado tem uma obrigação positiva

de proteção à vida, que inclui o requisito de que hospitais tenham

regulamentações no sentido de proteger a vida dos pacientes. Além disso,

considerou que colocar a vida de um paciente em risco, por negar acesso a

tratamento médico, que deve ser disponível para a população em geral,

importa na violação do direito à vida. Embora os países disponham de

liberdade para decidir como configurar seu respectivo sistema de saúde, a

falta de uma proteção mínima, todavia, viola o direito à vida. Já no caso



Anguelova v. Bulgária (2002), foi ressaltado que o Estado tem uma obrigação

de fornecer tratamento médico aos seus apenados por força do direito à vida,

hipótese que voltou a ser objeto de reconhecimento pelo Tribunal em

julgamentos mais recentes.

123. O nobre doutrinador esclarece que, no contexto da proteção ambiental, o direito

à vida impõe também medidas de proteção contra a degradação ambiental, notadamente

quando colocada em risco de forma imediata a vida dos indivíduos, de modo que,

também aqui – na relação entre direito à vida e proteção ambiental –, há fortes pontos

de contato, ainda que se trate de direitos e deveres autônomos entre si. Já outras formas

de degradação ambiental, ainda que não coloquem a vida em risco direto, violam a

integridade física e o direito à saúde, deslocando a relação para outra esfera. Em outras

palavras, ou bem se reconhece que o retrocesso em normas ambientais mínimas

viola o próprio direito à vida, ou bem se aceita que, no mínimo, há forte e frontal

violação ao direito à saúde.

124. Outro ponto inquestionável é que o destinatário direto do direito fundamental à

vida é o Estado, em todas as suas formas de atuação. Partindo disso, como pode o

Estado, que o obrigado primeiro a respeitar o direito fundamental à vida, pô-la em risco

com medidas tão temerárias? Ora, os retrocessos ambientais editados pelo Presidente

da República, que deveria bem zelar pelo meio ambiente ecologicamente

equilibrado, têm efeitos gravíssimos à saúde da população, diretos e indiretos. Ou

seja, para além de matarem e destruírem a fauna e a flora, além do patrimônio

histórico e arqueológico - o que já seria suficientemente grave para que fossem

condenados ou proibidos -, destroem a própria vida humana.

125. E isso sem falar do contexto macro: como pode o Estado agir contra si próprio?

Ora, se se sabe que o Estado é o garantidor último do direito à vida – e, partindo da

teoria do mínimo existencial, deve utilizar diversos mecanismos para tentar promover

saúde e, finalmente, vida –, como justificar o verdadeiro incentivo à doença? O Estado

gera os doentes de que terá de cuidar no futuro (via prestação de saúde pública,

assistência social e etc.)? Quem ganha com isso? Será que se trata de uma ação voltada

ao real interesse público? Infelizmente, não.



126. Dando à vida contornos mais densos, a Constituição Federal, embora não tenha

expressamente contemplado um direito à integridade pessoa, física, corporal ou

psíquica, certamente deu guarida protetiva a esses bens jurídicos. Com efeito, uma

análise sistemática, que considera o conjunto dos dispositivos constitucionais e o bloco

de constitucionalidade decorrente de tratados internacionais correlatos, justifica a opção

por uma leitura mais ampliativa do texto constitucional. Embora seja comum associar

referido direito à proibição de penas cruéis, ao respeito aos direitos de presos, a proteção

à integridade também abrange outros direitos fundamentais expressamente

contemplados na Constituição, como o direito à segurança, o direito à intimidade e o

direito à saúde.

127. Nessa linha, Sarlet esclarece que “o direito à integridade física (corporal) e

psíquica abarca a proteção da integridade externa pessoal, ou seja, a esfera corporal no

sentido biológico, bem como a integridade pessoal interna no que diz com o

funcionamento da esfera psíquica, incluindo a sensibilidade à dor e ao sofrimento físico

e psíquico”. E é justamente esse o ponto de ligação entre a integridade física e a saúde.

Mas, de plano, há que se questionar: como cogitar em manutenção da integridade física

se a redução da proteção aos ambientes em que situadas as cavidades subterrâneas

naturais estão direta e indiretamente associados à perda da qualidade de vida, causando

inúmeras doenças, prejuízos à produção agrícola e, inclusive, gerando o risco de

iminentes novas pandemias em razão da interação indevida entre humano e animal

silvestre ou exótico?

128. Partindo, agora, para o direito à saúde, Sarlet esclarece que,

[c]onsagrado no art. 6º de nossa Constituição, é no art. 196 e ss. que o direito

à saúde encontrou sua maior concretização em nível

normativo-constitucional, para além de uma significativa e abrangente

regulamentação normativa na esfera infraconstitucional, com destaque para

as leis que dispõem sobre a organização e os benefícios do SUS e o

fornecimento de medicamentos. Mesmo assim, basta uma leitura superficial

dos dispositivos pertinentes (arts. 196 a 200) para que se perceba que nos



encontramos, em verdade, no que diz com a forma de positivação, tanto em

face de uma norma definidora de direito (direito à saúde como direito

subjetivo, de todos, portanto de titularidade universal), quanto diante de

normas de cunho impositivo de deveres e tarefas, pois o art. 196 enuncia que

a saúde é direito de todos e dever do Estado, além de impor aos poderes

públicos uma série de tarefas nesta seara (como a de promover políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos, além de estabelecer o acesso universal e igualitário às ações e

prestações nesta esfera). [...]

Por mais que os poderes públicos, como destinatários precípuos de um direito

à saúde, venham a opor – além da já clássica alegação de que o direito à

saúde (a exemplo dos direitos sociais prestacionais em geral) foi positivado

como norma de eficácia limitada – os habituais argumentos da ausência de

recursos e da incompetência dos órgãos judiciários para decidirem sobre a

alocação e destinação de recursos públicos, não nos parece que esta solução

possa prevalecer, ainda mais nas hipóteses em que está em jogo a preservação

do bem maior da vida humana.

129. E aqui, a priori, compartilha-se da opinião do Professor Sarlet, para o qual o

direito à saúde (mínimo existencial) deve, prima facie, preponderar na análise face à

reserva das possibilidades orçamentárias. Essa, ao que parece, também é a posição

majoritariamente adotada nesse Eg. Tribunal, embora os casos concretos cheguem com

contornos mais densos que podem modular a fundamentação. Mas, partindo disso,

questiona-se: será que ainda estaremos aptos a buscar garantir o direito à saúde, de

modo amplo e pretensamente universal, quando a conta dos efeitos desse modus

operandi de “revogaços” de normas ambientais chegar?

130. Isso porque é inegável que as flexibilizações ambientais ora combatidas

aumentarão problemas de questões sanitárias de toda ordem; ou seja, mais pessoas

buscarão socorro no Judiciário para ver garantido seu direito a sobreviver. Nesse cenário

de colapso, é improvável que se mantenha o atual entendimento garantista. Portanto, e

com o perdão da expressão, em não se optando por cortar, de já, a raiz da árvore

envenenada, é improvável que se consiga conter a evolução de seus frutos, mesmo que



haja boa vontade administrativa (o que não parece ser o atual caso) e das autoridades

judiciais.

131. Por sua vez, o art. 196 da Constituição estabelece que a saúde é direito de todos

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

132. Aqui, a inconstitucionalidade da situação ora narrada é evidente: como

justificar que o Estado, que é o garantidor universal de saúde e de políticas, sociais

e econômicas, que buscam a redução do risco de doenças e outros agravos, possa

jogar contra o próprio time? Com efeito, se o interesse público presumido

textualmente pela Constituição é a redução do risco de doenças, como pode o

Estado facilitar e endossar situações que causam nítido agravamento do estado de

saúde de todos? Ou os atuais governantes não perceberam, com a corrente

pandemia, os efeitos catastróficos de uma aparente interação equivocada

homem-morcego?

IV.5. Ofensa ao princípio da vedação ao retrocesso institucional e ao retrocesso

socioambiental

133. Um dos princípios gerais de direito que regem a proteção dos direitos humanos é

a proibição do retrocesso. Também chamada de “efeito cliquet”, ou entrenchment, a

proibição de retrocesso significa que, uma vez alcançada a concretização da proteção a

determinado direito, não se admite qualquer medida tendente à sua eliminação, sendo

permitido apenas aprimoramentos e acréscimos ao âmbito de proteção existente.

134. Segundo André de Carvalho Ramos, a proibição do retrocesso impõe que o

Poder Público atue no sentido de preservar o “mínimo já concretizado dos direitos

fundamentais, impedindo o retrocesso, que poderia ser realizado pela supressão



normativa ou ainda pelo amesquinhamento ou diminuição de suas prestações à

coletividade”29.

135. Nas palavras do Min. Min. Luís Roberto Barroso,

o que a vedação do retrocesso propõe se possa exigir do Judiciário é a

invalidade da revogação de normas que, regulamentando o princípio,

concedam ou ampliem direitos fundamentais, sem que a revogação em

questão seja acompanhada de uma política pública substitutiva ou

equivalente. Isto é: a invalidade, por inconstitucionalidade, ocorre quando se

revoga uma norma infraconstitucional concessiva de um direito, deixando um

vazio no seu lugar. Não se trata, é bom observar, da substituição de uma

forma de atingir o fim constitucional por outra, que se entenda mais

apropriada. A questão que se põe é a da revogação pura e simples da norma

infraconstitucional, pela qual o legislador esvazia o comando constitucional,

exatamente como se dispusesse contra ele diretamente.30

136. Vê-se, assim, que “a vedação do retrocesso não pode ser vista na perspectiva de

direitos isoladamente considerados, mas sim à luz do sistema de que fazem parte”31. Nas

palavras do Ministro Herman Benjamin, o princípio da proibição do retrocesso

ambiental “transformou-se em princípio geral do Direito Ambiental, a ser invocado na

avaliação da legitimidade de iniciativas legislativas destinadas a reduzir o patamar de

tutela legal do meio ambiente”32.

137. No âmbito do julgamento conjunto da Ação Declaratória de Constitucionalidade

(ADC) 42 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4901, 4902, 4903 e

4937, cujo objeto era a constitucionalidade de dispositivos do novo Código Florestal

(Lei 12.651/2012), foi reconhecida a validade de diversos dispositivos com fundamento

32 BENJAMIN, Herman. Princípio da Proibição de Retrocesso Ambiental, em Princípio da Proibição de
Retrocesso Ambiental, Brasília: Senado Federal, 2011, pp. 62/63.

31 STF. Medida Cautelar no Mandado de Segurança no 33.474 (DF). Rel. Min. Luís Roberto Barroso. DJe
nº 232/2018. Publicado em 3 de novembro de 2016.

30 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constituição, 2014, p. 381.

29 CARVALHO RAMOS, André de. Curso de direitos humanos. 6. ed., São Paulo: Saraiva Educação,
2019, p. 102-103.



no princípio da vedação ao retrocesso. Veja-se trecho emblemático do voto Min. Celso

de Mello naquela ocasião:

Refiro-me ao princípio que veda o retrocesso social, cuja incidência não

permite que se suprimam ou que se reduzam os níveis de concretização já

alcançados em tema de direitos fundamentais.

Esse postulado impede que, em tema de direitos fundamentais, inclusive em

matéria ambiental, sejam desconstituídas as conquistas já alcançadas pelo

cidadão ou pela formação social em que ele vive, consoante adverte

autorizado magistério doutrinário (...).

Na realidade, a cláusula que proíbe o retrocesso em matéria social,

particularmente em matéria socioambiental, traduz, no processo de sua

efetivação, verdadeira dimensão negativa pertinente aos direitos

fundamentais (como o direito a um meio ambiente ecologicamente

equilibrado), impedindo, em consequência, que os níveis de concretização

dessas prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser ulteriormente

reduzidos ou suprimidos pelo Estado, exceto na hipótese em que políticas

compensatórias sejam implementadas pelas instâncias governamentais.

138. Trata-se, como se vê, de princípio que decorre de diversos mandamentos

constitucionais, como o do Estado Democrático de Direito (art. 1º, caput), da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III), da aplicabilidade direta das normas definidoras de

direitos fundamentais (art. 5º, § 1º), da segurança jurídica (art. 1º, caput e art. 5º,

XXXVI) e da cláusula pétrea prevista no art. 60, § 4º, IV33.

139. Esse conjunto de dispositivos constitucionais informa a atuação do Poder

Público, de forma a estabelecer um limite material à sua atuação, proibindo ações que

promovam uma desconstrução ou regressão dos níveis de proteção já alcançados. Isso

significa que o Estado tem o dever negativo de se abster de adotar medidas de caráter

regressivo em matéria de direitos fundamentais34.

34 PIOVESAN, F.; GOTTI, A. P.; MARTINS, J. S. A proteção internacional dos direitos econômicos,
sociais e culturais, In: PIOVESAN, F. Temas de direitos humanos, 3. ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 86.

33 SARLET, I. W. Direitos fundamentais sociais e proibição de retrocesso: algumas notas sobre o desafio
da sobrevivência dos direitos sociais num contexto de crise, Revista Brasileira de Direito Constitucional –
RBDC, São Paulo, n. 4, p. 241-271, jul./dez. 2004.



140. Permite-se a eventual diminuição na proteção normativa ou fática de um direito

fundamental em hipóteses excepcionalíssimas, desde que seja justificada pela proteção a

outro direito fundamental, devendo ser observada a proporcionalidade da medida

tendente a reduzir o âmbito de proteção e que seja preservado o núcleo essencial do

direito envolvido.

141. A conjuntura omissiva ora impugnada tem evidente caráter regressivo do ponto

de vista institucional, na medida em que esvazia completamente, pelas razões já

expostas, as balizas mínimas esperadas para a tutela do meio ambiente no Brasil. Ou

seja, impede que aos cidadãos brasileiros seja dado o gozo do direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, atentando contra a proteção à vida, à saúde e aos próprios

princípios da liberdade econômica, que supostamente busca tutelar. A conjuntura

omissiva inconstitucional reduz, assim, o âmbito de proteção normativa do direito ao

meio ambiente, configurando ofensa ao princípio da vedação do retrocesso institucional.

142. Essa faceta institucional da proibição do retrocesso é compatível com a

jurisprudência desse Eg. STF, que já impediu o retrocesso político (ADI 4.543-MC, Rel.

Min. Cármen Lúcia, julgamento em 19-10-2011, Plenário), o retrocesso civil (RE

878694/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 10-5-2017), bem como o

retrocesso social (MS 24.875, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 11-5-2006,

Pleno)35.

143. Por outro lado, o Decreto aqui impugnado, por vulnerar a proteção já

conquistada do meio ambiente, promoveu um retrocesso socioambiental. O STF já

reconheceu a proibição do retrocesso em matéria socioambiental (STF, ADI n.

4.717/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 15/02/2019), o qual impede que ato estatal

reduza o âmbito de proteção de direitos sociais e ambientais já consolidado por medidas

legislativas. Assim, qualquer alteração normativa/procedimental ou omissão estatal que

35 Exemplos retirados da obra de André de Carvalho Ramos. CARVALHO RAMOS, André de. Curso de
direitos humanos. 6. ed., São Paulo: Saraiva Educação, 2019, p. 104-105.



atinja o núcleo essencial do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado esbarra no princípio da proibição do retrocesso ecológico.

144. Nesse âmbito, o princípio da proibição do retrocesso ecológico encontra-se em

plena consonância com o dever de progressividade em matéria ambiental, segundo o

qual é obrigação do Estado empreender esforços e recursos para ampliar

progressivamente o âmbito de proteção ambiental, como imperativo de um modelo de

desenvolvimento sustentável que busca garantir às gerações futuras melhores condições

ambientais.

145. Esse dever de progressividade, contudo, não vem sendo observado pelo Poder

Público, na medida em que, ao invés de investir recursos para a melhoria da gestão,

preventiva e repressiva, da pauta ambiental, o que se vê é a falácia de um pretenso

contingenciamento de gastos, com inexecução orçamentária, à revelia da situação

caótica vivida. E, além disso, há “revogaços”, como o que ora se impugna, de normas

ambientais mínimas já postas e com eficácia plena, apta a tutelar minimamente o meio

ambiente que queremos. Ou seja, ou o Executivo fica inerte quando deveria agir, ou atua

de modo errático quando não precisava agir. O caos é, sem dúvida, a tônica do debate.

V – DA MEDIDA CAUTELAR

146. Para além de todos os fundamentos já aqui delineados, também é sucintamente

preciso demonstrar que estão presentes os pressupostos para a concessão da medida

liminar ora postulada, nos termos do art. 5º, da Lei 9.882/99.

147. Por um lado, o fumus boni juris está amplamente configurado, diante de todas as

razões acima expostas. Afinal, a suposta inofensiva edição de um novo Decreto para

versar sobre a proteção das cavidades naturais subterrâneas existentes no território

nacional, em realidade, é um ponto de retrocesso inegável à proteção ambiental

brasileira, especialmente no que tange à necessária proteção dos monumentos naturais

enquanto figuras componentes do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza.



148. A ameaça de destruição da biodiversidade de referidos locais, bem como a

causação indevida de riscos sanitários na eventual interação indevida entre humanos e

os animais silvestres que porventura perderão seu habitat natural, demonstram, per se,

um verdadeiro declínio na proteção do status quo ambiental, o que justifica a pronta

atuação dessa Eg. Corte.

149. Ademais, e como já se enunciou, há notórios riscos de perda da integridade do

patrimônio histórico, arqueológico e paleontológico nas regiões dessas cavidades

naturais, sabidamente recintos dos vestígios mais preservados de nossos antepassados.

Noutro giro, há também que se falar da notória invasão, via decreto presidencial, de

competência unicamente atribuível à legislação em sentido estrito - sequer medidas

provisórias podem versar sobre temas correlatos que impliquem diminuição nas áreas

especialmente protegidas do ponto de vista ambiental (como é o caso das cavidades

subterrâneas), conforme jurisprudência dessa Eg. Corte.

150. O periculum in mora, por seu turno, consubstancia-se imediatamente nos efeitos

diretos e nefastos do ato aqui impugnado, inclusive com uma espécie de aplicação

retroativa a processos administrativos já findados sob a égide da norma anterior. Assim,

é preciso que se perceba que a revogação de diversas normas protetivas promoveu

retrocesso ambiental vedado, que poderá destruir ou, ao menos, desfigurar diversas

áreas constitucionalmente protegidas.

151. Na mesma toada, a publicação de nova norma permitindo grave violação

ambiental na exploração econômica de regiões ambiental e historicamente relevantes

amplificou, de forma imediata, a deturpação dos preceitos ambientais de tal modo a

permitir uma possível destruição altamente nociva. Trata-se, deveras, de evitar os danos

sobre o mais basilar direito de todos os cidadãos brasileiros: simplesmente o de viver

com saúde e com um meio ambiente equilibrado em um local, urbano ou rural,

metrópole ou pequeno vilarejo, dentro do território nacional, com condições de

habitabilidade.



152. É preciso, então, agir com rapidez, para impedir que se consuma mais esta

afronta à Constituição e ao ordenamento jurídico brasileiro, sob pena de se manter toda

a sociedade brasileira exposta às nefastas e gravíssimas consequências dos atos

afrontosos do Governo Federal contra a gestão da política ambiental brasileira.

153. Por fim, conforme Annelise Steigleder, citada por Luciano Alvarenga, “os

crescentes e complexos impactos ambientais [...] essencialmente, transfronteiriços e

transindividuais, demandam soluções criativas e diversas ‘[...] daquelas impostas por

normas destinadas a regular relações jurídicas individuais’”36. Tal resposta criativa e

diversa está ao alcance deste Supremo Tribunal.

154. Nesse cenário de extrema urgência e perigo de gravíssima lesão, a Arguente

postula mais uma vez a intervenção necessária e urgente dessa Egrégia Corte

Constitucional, na forma de concessão da medida liminar pelo Relator, ad referendum

do Tribunal Pleno, como faculta o art. 5º, § 1º, da Lei 9.882/99.

155. Infelizmente, alguns “bois” já passaram, inclusive despercebidos dos mais

atentos atores institucionais na pauta ambiental. Contudo, cabe a esse Eg. Tribunal

evitar que seja possível que toda a “boiada” se aproveite de uma porteira

pretensamente aberta. Se nada for feito, infelizmente estaremos legitimando, de

modo institucional, o comportamento inconstitucional de autoridades do Governo

Federal no âmbito do péssimo trato com o meio ambiente equilibrado, que é um

direito fundamental a todos assegurado.

VI – DOS PEDIDOS

156. Diante do exposto, requer:

36 STEIGLEDER, Annelise Monteiro. Responsabilidade civil ambiental: as dimensões do dano ambiental
no direito brasileiro. In: ALVARENGA. Luciano J. Introdução crítica ao direito ambiental: propedêutica
interdisciplinaridade e teleologia. in: FARIAS, Talden. TRENNEPOHL, Terence. Direito ambiental
brasileiro. [livro eletrônico]. 1. Ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019.



a) O deferimento da medida liminar ora requerida para determinar que seja

suspenso o Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022, com a imediata

retomada da produção de efeitos do então revogado Decreto nº 99.556, de 1º de

outubro de 1990, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 6.640, de 2008;

i) Subsidiariamente, caso não se entenda pela suspensão in totum do

Decreto impugnado, que sejam suspensos os §§ 4º e 9º do art. 2º, o art. 4º

in totum, o art. 6º, o art. 7º e o art. 8º, com a imediata retomada da

produção de efeitos dos dispositivos correlatos do então revogado

Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990, com as alterações

promovidas pelo Decreto nº 6.640, de 2008, a saber: §§ 4º e 9º do art. 2º,

art. 3º, nenhum, nenhum e art. 5º, respectivamente.

b) A oitiva das autoridades responsáveis pela edição dos atos ora impugnados, bem

como do Advogado-Geral da União e da Procuradora-Geral da República, no

prazo comum de 5 (cinco) dias, conforme artigo 5º, § 2º, da Lei nº 9.882/99;

i) Nessa oitiva, requer que seja disponibilizada, pelos órgãos competentes,

a íntegra de todos os processos administrativos que levaram à edição de

referido Decreto, com todos os pareceres técnicos elaborados acerca do

assunto, inclusive, e principalmente, o parecer do Centro Nacional de

Pesquisa e Conservação de Cavernas (CECAV), não divulgado

publicamente até o momento, mas essencial para a compreensão do

processo de elaboração da norma.

c) No mérito o julgamento da procedência da ação, confirmando-se a medida

liminar, para declarar a incompatibilidade do Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro

de 2022, com preceitos fundamentais da Constituição Federal, com a

consequente imediata retomada da produção de efeitos do então revogado

Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990, com as alterações promovidas pelo

Decreto nº 6.640, de 2008;

i) Subsidiariamente, caso não se entenda pela incompatibilidade in totum

do Decreto impugnado com preceitos fundamentais da Constituição, que

seja declarada a referida incompatibilidade constitucional dos §§ 4º e 9º

do art. 2º, o art. 4º in totum, o art. 6º, o art. 7º e o art. 8º, com a imediata

retomada da produção de efeitos dos dispositivos correlatos do então



revogado Decreto nº 99.556, de 1º de outubro de 1990, com as alterações

promovidas pelo Decreto nº 6.640, de 2008, a saber: §§ 4º e 9º do art. 2º,

art. 3º, nenhum, nenhum e art. 5º, respectivamente.

d) Por fim, caso esta Corte considere inadmissível a presente ADPF, requer:

i) seja a presente recebida e processada como ADI, em vista dos princípios

da fungibilidade entre ações constitucionais de controle abstrato, da

instrumentalidade das formas e da economia processual;

ii) o deferimento da medida cautelar pleiteada, pelos fundamentos expostos,

para suspensão da validade dos atos impugnados;

iii) sejam solicitadas informações dos órgãos e autoridades interessados, na

forma da Lei n. 9.868/1999; e

iv) No mérito, seja julgada procedente a ADI para declarar a

inconstitucionalidade do Decreto impugnado.

Termos em que pede o deferimento.

Brasília-DF, 14 de janeiro de 2022.

BRUNO LUNARDI GONÇALVES
OAB/DF nº 62.880

CÁSSIO DOS SANTOS ARAUJO
OAB/DF nº 54.492

ANA CRISTINA BARROS
OAB/DF nº 30.636

FLÁVIA CALADO
OAB/AP nº 3.864
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DOC 2 - Estatuto Partidário da REDE;
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DOC 4 - Cópia do ato impugnado (Decreto nº 10.935, de 12 de janeiro de 2022).
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